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EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

REGISTRO DE PREÇOS –

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CÓRREGO DO BOM JESUS

 

1. PREÂMBULO 

1.1 – O Município de CÓRREGO DO BOM JESUS, Estado de Minas Gerais, por meio 

de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento de todos os interessado

realizará no dia 06/02/2020

Doze de Dezembro, 347, centro, Córrego do Bom Jesus/MG, 

PREGÃO PRESENCIAL 

PREÇO POR ITEM, visando à 

afins para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação

processada e julgada de acordo com as disposições deste 

Lei Federal 10.520/2002 e dos Decretos Mu

 

2. DO OBJETO:  

2.1 – A presente Licitação tem por objeto a implantação do 

pelo prazo de 12 meses, para

para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

no Anexo I deste Edital, que o integra independentemente da transcrição.

2.2 – O Município não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes 

vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais 

itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 

preferência, nos termos do 
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EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 

Nº 003/2020 

– MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 06/02/2020 AS 09h00min.  

SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CÓRREGO DO BOM JESUS 

unicípio de CÓRREGO DO BOM JESUS, Estado de Minas Gerais, por meio 

de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento de todos os interessado

06/02/2020, às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, 

Doze de Dezembro, 347, centro, Córrego do Bom Jesus/MG, 

PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 

, visando à Futura e Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e 

afins para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação

processada e julgada de acordo com as disposições deste Edital e de seus anexos, da 

Lei Federal 10.520/2002 e dos Decretos Municipais nº 14/2007 e 027/2013.

 

A presente Licitação tem por objeto a implantação do Registro de Preços, 

, para Futura e Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e afins 

para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme discriminado 

, que o integra independentemente da transcrição.

O Município não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes 

vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais 

itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 

nos termos do art. 15, §4º da Lei 8.666/93. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

unicípio de CÓRREGO DO BOM JESUS, Estado de Minas Gerais, por meio 

de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 

Prefeitura Municipal, sito à Rua 

Doze de Dezembro, 347, centro, Córrego do Bom Jesus/MG, na modalidade 

do tipo MENOR 

Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e 

afins para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, que será 

e de seus anexos, da 

14/2007 e 027/2013. 

Registro de Preços, 

Futura e Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e afins 

conforme discriminado 

, que o integra independentemente da transcrição. 

O Município não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes 

vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais 

itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
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2.3 – Este registro de preços poderá ser utilizado por qualquer órgão da 

Administração Municipal.  

 

3. DOS QUANTITATIVOS 

3.1 – Conforme relação do anexo I, sendo que poderá ou não ser utilizado, 

dependendo das necessidades 

Bom Jesus/MG. 

 

4. DOS PRAZOS 

4.1 – O Licitante ao qual for adjudicado o objeto do certame será convocado pela 

Administração para assinar a 

4.2 – A Ata de Registro de Preços 

que apresentarem os menores preços, terá validade de 

data de sua assinatura.  

4.3 – O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 

partir da data de abertura da presente licitação.

 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1 – O contratado entregará os produtos a si adjudicados em até 

o recebimento de Ordem de Fornecimento, tudo em conformidade com a Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

 

6. DAS SANÇÕES  

6.1 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002, a empresa registrada que, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, falhar ou 

fraudar na execução da ata de registro de preços, co

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital ou na ata de registro de pr

legais. 
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Este registro de preços poderá ser utilizado por qualquer órgão da 

 

DOS QUANTITATIVOS  

Conforme relação do anexo I, sendo que poderá ou não ser utilizado, 

ades da Secretaria de Educação da Prefeitura

O Licitante ao qual for adjudicado o objeto do certame será convocado pela 

para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05

Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município

que apresentarem os menores preços, terá validade de 12 (doze) meses

O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 

partir da data de abertura da presente licitação. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

O contratado entregará os produtos a si adjudicados em até 10

o recebimento de Ordem de Fornecimento, tudo em conformidade com a Lei Federal 

 

Nos termos do art. 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002, a empresa registrada que, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, falhar ou 

fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital ou na ata de registro de preços e das demais cominações 
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Este registro de preços poderá ser utilizado por qualquer órgão da 

Conforme relação do anexo I, sendo que poderá ou não ser utilizado, 

da Prefeitura de Córrego do 

O Licitante ao qual for adjudicado o objeto do certame será convocado pela 

05 (cinco) dias.  

Município e as empresas 

12 (doze) meses, contados da 

O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a 

10 (dez) dias após 

o recebimento de Ordem de Fornecimento, tudo em conformidade com a Lei Federal 

Nos termos do art. 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002, a empresa registrada que, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, falhar ou 

se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

eços e das demais cominações 
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6.2 – Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na execução do objeto, 

fica sujeito à ata de registro de preços às penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei 

Federal 8.666/93, na seguinte conformidade:

6.2.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 

da obrigação, por dia de atraso;

6.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 30 (trinta) dias, será aplicada a 

penalidade de advertência e multa de 3% (três 

dia de atraso. 

6.2.3. Pela inexecução parcial da ata de registro de preços, assim considerada entre 

outras inadimplências contratuais, o atraso superior a trinta dias na execução do objeto, 

a Administração, garantida a prévia defesa, procederá a rescisão unilateral da ata de 

registro de preços e, poderá aplicar a empresa registrada a penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Córrego do Bom Jesus por até 2 (dois) anos e multa de 3% (três por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação, por dia de atraso, calculados até a data da rescisão contratual.

6.2.4. Pela inexecução total da ata de registro de preços, a Administração, garantida a 

prévia defesa procederá a rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá 

aplicar a empresa registrada a penalidade prevista no §1º e multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da ata de registro de preços.

6.3 – As sanções são independentes e a aplicaçã

6.4 – O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da licitante apenada. Não havendo pagamento pela empresa, as multas 

devidas serão descontadas do pagamento eventualmente devido pel

quando for o caso, serão inscritas como dívida ativa, sujeitando

processo judicial de execução.

 

7. CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

7.1 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
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Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na execução do objeto, 

fica sujeito à ata de registro de preços às penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei 

Federal 8.666/93, na seguinte conformidade: 

Atraso de até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 

da obrigação, por dia de atraso; 

Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 30 (trinta) dias, será aplicada a 

penalidade de advertência e multa de 3% (três por cento) sobre o valor da obrigação, por 

Pela inexecução parcial da ata de registro de preços, assim considerada entre 

outras inadimplências contratuais, o atraso superior a trinta dias na execução do objeto, 

ida a prévia defesa, procederá a rescisão unilateral da ata de 

registro de preços e, poderá aplicar a empresa registrada a penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

r até 2 (dois) anos e multa de 3% (três por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação, por dia de atraso, calculados até a data da rescisão contratual.

Pela inexecução total da ata de registro de preços, a Administração, garantida a 

rocederá a rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá 

aplicar a empresa registrada a penalidade prevista no §1º e multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da ata de registro de preços. 

As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da licitante apenada. Não havendo pagamento pela empresa, as multas 

devidas serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração ou, 

quando for o caso, serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

processo judicial de execução. 

CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na execução do objeto, 

fica sujeito à ata de registro de preços às penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei 

Atraso de até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 

Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 30 (trinta) dias, será aplicada a 

por cento) sobre o valor da obrigação, por 

Pela inexecução parcial da ata de registro de preços, assim considerada entre 

outras inadimplências contratuais, o atraso superior a trinta dias na execução do objeto, 

ida a prévia defesa, procederá a rescisão unilateral da ata de 

registro de preços e, poderá aplicar a empresa registrada a penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

r até 2 (dois) anos e multa de 3% (três por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação, por dia de atraso, calculados até a data da rescisão contratual. 

Pela inexecução total da ata de registro de preços, a Administração, garantida a 

rocederá a rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá 

aplicar a empresa registrada a penalidade prevista no §1º e multa de 10% (dez por 

o de uma não exclui a das outras.  

O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da licitante apenada. Não havendo pagamento pela empresa, as multas 

a Administração ou, 

se a devedora ao 

CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E FORMA DE 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

 

 

Rua Doze de Dezembro, 347 

compras@corregodobomjesus.mg.gov.br / (35) 3432

 

7.1.1 A participação nesta licitação é 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI)

autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas 

as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada no 

local, dia e horário informado no preâmbulo deste Edital

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

Individual (MEI) aptos à participação no presente ce

requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.

7.1.2 Só poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

estabelecidas neste instrumento convocatório.

7.1.3 Consideram-se como fornecedores sediados local ou regionalmente, para fins de 

enquadramento, aqueles cuja sede não se situe acima de 100 (cem) quilômetros da sede 

do Município. 

7.1.4 A exclusividade na contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediadas no município e na região, em um raio de 100km, nas licitações em que o valor 

dos itens é menor que R$

condições, encontra amparo no 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, tendo em vista a busca pela promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional

Denúncias apresentadas ao Tribunal 

1012006 e 969600. 

a) A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento

b) Não poderá participar ainda da presente licitação empresa: 

1. Que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Federal nº 

14.167/02, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 87, III e IV, da Lei nº 

8.666/93; 

2. Em consórcio;

3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;
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A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI)

autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas 

neste Edital e que apresentem a documentação solicitada no 

horário informado no preâmbulo deste Edital. Consideram

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que preenchem os 

requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

Só poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

se como fornecedores sediados local ou regionalmente, para fins de 

enquadramento, aqueles cuja sede não se situe acima de 100 (cem) quilômetros da sede 

idade na contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediadas no município e na região, em um raio de 100km, nas licitações em que o valor 

dos itens é menor que R$ 80.000,00, desde que presentes 3 (três) licitantes nessas 

mparo no caput do artigo 47 da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, tendo em vista a busca pela promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional

o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

Não poderá participar ainda da presente licitação empresa:  

estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Federal nº 

14.167/02, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 87, III e IV, da Lei nº 

Em consórcio; 

Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;
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restrita às Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente 

autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas 

neste Edital e que apresentem a documentação solicitada no 

. Consideram-se 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

rtame, aqueles que preenchem os 

Só poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

se como fornecedores sediados local ou regionalmente, para fins de 

enquadramento, aqueles cuja sede não se situe acima de 100 (cem) quilômetros da sede 

idade na contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediadas no município e na região, em um raio de 100km, nas licitações em que o valor 

80.000,00, desde que presentes 3 (três) licitantes nessas 

t do artigo 47 da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, tendo em vista a busca pela promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, conforme 

de Contas do Estado de Minas Gerais números 

A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições 

estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Federal nº 

14.167/02, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 87, III e IV, da Lei nº 

Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
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4. Entre cujos dirigent

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controladores, 

responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja dirigente, 

funcionário ou servidor público municipal;

5. Os implementos acaso 

licitante sob 

conforme legislação vigente.

A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita

 

7.2 – DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme 

item VII deste Edital, mesmo esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcela de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

c) A não regularização da documentação no prazo previsto na letra “b”, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.  

d) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
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Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controladores, 

responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja dirigente, 

funcionário ou servidor público municipal; 

Os implementos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa 

licitante sob pena de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, 

conforme legislação vigente. 

A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme 

Edital, mesmo esta apresente alguma restrição.  

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcela de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

zação da documentação no prazo previsto na letra “b”, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

s, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 

m que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
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es, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controladores, 

responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja dirigente, 

ados pela empresa 

pena de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, 

A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcela de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

zação da documentação no prazo previsto na letra “b”, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 

, sendo facultado à Administração convocar os 

s, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

se por empate aquelas 

m que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
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pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

e) Ocorrendo o empate, proceder

1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo de 05 (cinco) minutos após os encerramentos 

dos lances, sob pena de prec

2- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da letra “d”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese da letra c, na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito;

f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido na letra d, será realizado sorteio 

entre elas para que identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor 

 

7.3 – DO CREDENCIAMENTO: 

Para o credenciamento deverão ser apresentados 

seguintes documentos:  

a) Tratando - se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro empresa

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura;  

b) Tratando - se de procurador de representante legal, o estatuto social, contrato social 

ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial, o 

instrumento de procuração público ou particular (modelo Anexo II) do qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprovem os 

poderes dos mandantes para outorga. 

c) O representante legal e o procurador deverão identificar

oficial de identificação que contenha foto. 
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pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 

te.  

e) Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo de 05 (cinco) minutos após os encerramentos 

dos lances, sob pena de preclusão.  

Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da letra “d”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese da letra c, na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito;

f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido na letra d, será realizado sorteio 

entre elas para que identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor 

DO CREDENCIAMENTO:  

Para o credenciamento deverão ser apresentados por fora dos envelopes 01 e 02 

se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

se de procurador de representante legal, o estatuto social, contrato social 

instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial, o 

instrumento de procuração público ou particular (modelo Anexo II) do qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

ão e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprovem os 

poderes dos mandantes para outorga.  

c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibi

oficial de identificação que contenha foto.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

CEP: 37.605-000 

Página 6 de 53 

pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo de 05 (cinco) minutos após os encerramentos 

Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da letra “d”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese da letra c, na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido na letra d, será realizado sorteio 

entre elas para que identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta.  

por fora dos envelopes 01 e 02 os 

se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

rial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

se de procurador de representante legal, o estatuto social, contrato social 

instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial, o 

instrumento de procuração público ou particular (modelo Anexo II) do qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

ão e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprovem os 

se exibindo documento 
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d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

e) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

f) A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO. 

g) Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 

PREGOEIRO declarará encerrada esta fase/etapa.

 

7.4 – DA FORMA E APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o 

modelo estabelecido no (Anexo III) do Edital e a Declaração de Condição de ME 

ou EPP (Anexo VII) juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial, 

se for o caso, deverão serem apresentadas fora dos envelopes de 01 e 02.

a) A ausência da referida declaração e/ou dos documentos previstos no Item III ou a 

apresentação em desconformidade com a exigência prevista, causará a inviabilizarão da 

participação da proponente neste pregão, impossibilitando, em consequência, o 

recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO (1) E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (2).  

b) A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da propo

Envelope nº 01 – Proposta  

Licitante: __________________________________________________ 

Processo Licitatório nº 010/2020

Pregão Presencial nº 003/2020

Data de Abertura: 06/02/2020
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d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

e) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

f) A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as 

ncias previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO. 

g) Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 

PREGOEIRO declarará encerrada esta fase/etapa. 

DA FORMA E APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
O AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o 

modelo estabelecido no (Anexo III) do Edital e a Declaração de Condição de ME 

juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial, 

se for o caso, deverão serem apresentadas fora dos envelopes de 01 e 02.

a) A ausência da referida declaração e/ou dos documentos previstos no Item III ou a 

apresentação em desconformidade com a exigência prevista, causará a inviabilizarão da 

participação da proponente neste pregão, impossibilitando, em consequência, o 

nto dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO (1) E DOCUMENTOS DE 

b) A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

Licitante: __________________________________________________ 

010/2020  

003/2020  

06/02/2020 - Horário de abertura: 09h00min. 
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d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

e) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

f) A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as 

ncias previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO.  

g) Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 

DA FORMA E APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
O AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E 

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o 

modelo estabelecido no (Anexo III) do Edital e a Declaração de Condição de ME 

juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial, 

se for o caso, deverão serem apresentadas fora dos envelopes de 01 e 02. 

a) A ausência da referida declaração e/ou dos documentos previstos no Item III ou a 

apresentação em desconformidade com a exigência prevista, causará a inviabilizarão da 

participação da proponente neste pregão, impossibilitando, em consequência, o 

nto dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO (1) E DOCUMENTOS DE 

b) A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

Licitante: __________________________________________________  
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Envelope nº 02 – Habilitação 

Licitante: __________________________________________________ 

Processo Licitatório nº 010/2020

Pregão Presencial nº 003/2020

Data de Abertura: 06/02/2020

 

c) A proposta deverá ser elaborada em

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

datada e assinada pelo representante legal da li

procuração (DOCUMENTO OBRIGATÓRIO

d) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada 

do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

e) Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada ou a apresentarem com vícios, ressalvado o previsto no Art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

f) Não será admitida em hipótese alguma, complementação ou reti

da documentação apresentada, ressalvada o previsto no art. 43 da Lei 123/2006. 

 

7.5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO: 

O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:

 

CAPACIDADE JURÍDICA: 

a) Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de 

CPF e RG.  
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Habilitação  

Licitante: __________________________________________________ 

010/2020  

003/2020  

06/02/2020 - Horário de abertura: 09h00min. 

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando

DOCUMENTO OBRIGATÓRIO).  

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada 

para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada ou a apresentarem com vícios, ressalvado o previsto no Art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006.  

Não será admitida em hipótese alguma, complementação ou retificação posterior 

da documentação apresentada, ressalvada o previsto no art. 43 da Lei 123/2006. 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA 

O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

dizem respeito a: 

CAPACIDADE JURÍDICA:  

a) Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de 
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Licitante: __________________________________________________  

papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

citante ou pelo procurador, juntando-se a 

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada 

para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada ou a apresentarem com vícios, ressalvado o previsto no Art. 43 

ficação posterior 

da documentação apresentada, ressalvada o previsto no art. 43 da Lei 123/2006.  

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA 

O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

a) Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de 
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b) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações 

posteriores, no caso de inexistência de Co

Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de 

Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da assembleia da última eleição da 

diretoria e no caso de Sociedades Simples, acompan

diretoria em exercício;  

c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão 

competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal referente à 

atividade de prestação de serviços do ramo e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou P

Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de débito com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de débito com a Fazenda Municipal; 

f) Certidão Negativa de Débito (C.N.D) do 

ou de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria 

MF nº 443. De 17 de outubro de 2014, deverá apresentar certidão unificada que faz 

prova da regularidade de tributos federais e

g) Certificado de Regularidade de situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Certidão de Negativa de débitos trabalhistas (CNDT), perante a justiça trabalhista. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física, com 

validade máxima 60 (sessenta) dias de emissão. 
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b) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações 

posteriores, no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente arquivado no 

Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de 

Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da assembleia da última eleição da 

diretoria e no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova de 

c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão 

competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira.  

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal referente à 

atividade de prestação de serviços do ramo e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União;  

d) Certidão Negativa de débito com a Fazenda Estadual;  

e) Certidão Negativa de débito com a Fazenda Municipal;  

f) Certidão Negativa de Débito (C.N.D) do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

ou de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria 

MF nº 443. De 17 de outubro de 2014, deverá apresentar certidão unificada que faz 

prova da regularidade de tributos federais e contribuições previdenciárias; 

g) Certificado de Regularidade de situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS);  

h) Certidão de Negativa de débitos trabalhistas (CNDT), perante a justiça trabalhista. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física, com 

validade máxima 60 (sessenta) dias de emissão.  
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b) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações 

ntrato consolidado, devidamente arquivado no 

Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de 

Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da assembleia da última eleição da 

hado de alterações e prova de 

c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão 

 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal referente à 

atividade de prestação de serviços do ramo e compatível com o objeto contratual;  

ositiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

ou de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria 

MF nº 443. De 17 de outubro de 2014, deverá apresentar certidão unificada que faz 

contribuições previdenciárias;  

g) Certificado de Regularidade de situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do 

h) Certidão de Negativa de débitos trabalhistas (CNDT), perante a justiça trabalhista.  

Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física, com 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de fornecimento por pessoas jurídicas de natureza pública ou privada, de 

bens idênticos ou similares aos constantes desta licitação.

 

OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º, da 

Constituição Federal/88, e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999 (Anexo V). 

b) Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para 

Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal (Anexo VI). 

 

7.6 – SUBSTITUIÇÃO DE 

Fica isento da apresentação das documentações o licitante que apresentar o 

de Registro Cadastral – C.R.C., 

Jesus, devendo ser observado o prazo de validade dos documentos constante

cadastro na data do presente pregão, dando conta da obediência das exigências dos 

artigos 27 combinado com o artigo 37, ambos da Lei Federal nº 8666/93, assegurado ao 

já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 

própria sessão. É assegurado ainda aos demais licitantes o direito de acesso aos 

documentos constantes do C.R.C., na fase de recurso. 

 

8 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 

deste Edital. 

8.1 – No horário e local indicado no preâmbulo

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame. 

8.2 – Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no 

Anexo III do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 

de habilitação; 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

fornecimento por pessoas jurídicas de natureza pública ou privada, de 

bens idênticos ou similares aos constantes desta licitação. 

OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

a) Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º, da 

l/88, e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999 (Anexo V). 

b) Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para 

Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal (Anexo VI). 

SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS: 

Fica isento da apresentação das documentações o licitante que apresentar o 

C.R.C., emitido pela Prefeitura Municipal de Córrego do Bom 

Jesus, devendo ser observado o prazo de validade dos documentos constante

cadastro na data do presente pregão, dando conta da obediência das exigências dos 

artigos 27 combinado com o artigo 37, ambos da Lei Federal nº 8666/93, assegurado ao 

já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 

ópria sessão. É assegurado ainda aos demais licitantes o direito de acesso aos 

documentos constantes do C.R.C., na fase de recurso.  

DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM que integram o anexo I 

No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

se com o credenciamento dos interessados em participar do 

Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no 

do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
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fornecimento por pessoas jurídicas de natureza pública ou privada, de 

a) Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º, da 

l/88, e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999 (Anexo V).  

b) Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para 

Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal (Anexo VI).  

Fica isento da apresentação das documentações o licitante que apresentar o Certificado 

emitido pela Prefeitura Municipal de Córrego do Bom 

Jesus, devendo ser observado o prazo de validade dos documentos constantes no 

cadastro na data do presente pregão, dando conta da obediência das exigências dos 

artigos 27 combinado com o artigo 37, ambos da Lei Federal nº 8666/93, assegurado ao 

já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 

ópria sessão. É assegurado ainda aos demais licitantes o direito de acesso aos 

que integram o anexo I 

será aberta a sessão de processamento 

se com o credenciamento dos interessados em participar do 

 a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no 

do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
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8.3 – A análise das propostas pelo 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital 

ou qualquer outra exigência preconizada para a correspondente apresentação; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes ou vantagem não prevista nes

c) Que apresentem preços manifestamente inexequíveis ou simbólicos.

8.4 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo

no caso de eventuais erros, tomando

efetuadas serão consideradas para a apuração do valor da proposta.

8.5 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor valor e as demais com valores até 

àquela; 

b) Não havendo pelo menos 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 

até no máximo de 03

c) No caso de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes;

d) O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do 

e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo

empate de preços; 

e) A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e ass

definição completa da ordem de lances;

f) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço;
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A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

bjeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital 

ou qualquer outra exigência preconizada para a correspondente apresentação; 

Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes ou vantagem não prevista neste edital; 

Que apresentem preços manifestamente inexequíveis ou simbólicos.

No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para a apuração do valor da proposta. 

As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

critérios: 

Seleção da proposta de menor valor e as demais com valores até 

Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 

03 (três); 

No caso de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes; 

convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor 

e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por sorteio no caso de 

A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances; 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço; 
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visará ao atendimento das condições 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

bjeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital 

ou qualquer outra exigência preconizada para a correspondente apresentação;  

Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

Que apresentem preços manifestamente inexequíveis ou simbólicos. 

No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções 

se como corretos os preços unitários. As correções 

As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

Seleção da proposta de menor valor e as demais com valores até 10% superiores 

(três) propostas na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 

No caso de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

autor da proposta de maior valor 

se por sorteio no caso de 

A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

im sucessivamente até a 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
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g) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances; 

h) Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente de valores, 

considerando-se para selecionar o último preço ofertado;

i) O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução de preços; 

j) Após a negociação, se houver, o 

preço, decidindo motivadamente a respeito; 

k) O critério de aceitabilidade dos preços ofertado

os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com o objeto 

ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas 

indiretas (BDI); 

l)   O Pregoeiro poderá,

esclarecimentos que julgar necessário;

m) Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu(s) autor(es). Depois de encerrada a etapa de 

lances de todos os itens e 

8.6 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, não poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do 

implicará na inabilitação imediata e automática do proponente

8.7 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame;

8.8 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente do menor preço, negociará com 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;
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A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

a declinarem da formulação de lances;  

Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente de valores, 

se para selecionar o último preço ofertado; 

poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

 

Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito;  

O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com 

os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com o objeto 

ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas 

poderá, a qualquer momento, solicitar a

esclarecimentos que julgar necessário; 

Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu(s) autor(es). Depois de encerrada a etapa de 

lances de todos os itens e classificadas todas as propostas; 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, não poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do 

implicará na inabilitação imediata e automática do proponente, conforme 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame; 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente do menor preço, negociará com 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;
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A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente de valores, 

poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

examinará a aceitabilidade do menor 

s será o de compatibilidade com 

os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com o objeto 

ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas 

citar as licitantes os 

Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu(s) autor(es). Depois de encerrada a etapa de 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, não poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão e 

, conforme Lei 8666/93.  

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente do menor preço, negociará com 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 
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8.9 – Ocorrendo à desclassificação da proposta de todos os licitantes participantes, 

poderá o Pregoeiro fixar o prazo de 

propostas, sem as causas que determinaram a desclassificação;

8.10 – Havendo um único participante e sendo este inabilitado, igualmente poderá o 

Pregoeiro fixar o prazo de 

documentação, sem as causas que dete

8.11 – Caso o licitante não se faça presente na sessão, por ter encaminhado os 

documentos exigidos pelo correio apenas ou tenha pessoa não credenciada, o mesmo 

não poderá participar da etapa de lances, negociação e manifestar a int

 

9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:

Declarado o vencedor, o licitante devidamente representado e credenciado que quiser 

recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo

prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo

imediata dos autos;  

a) A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante i

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação; 

b) Interposto o recurso, o 

lo devidamente informado à autoridade competente; 

c) Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento; 

d) O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento; 

e) A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO 
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Ocorrendo à desclassificação da proposta de todos os licitantes participantes, 

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

ropostas, sem as causas que determinaram a desclassificação; 

Havendo um único participante e sendo este inabilitado, igualmente poderá o 

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação, sem as causas que determinaram a inabilitação; 

Caso o licitante não se faça presente na sessão, por ter encaminhado os 

documentos exigidos pelo correio apenas ou tenha pessoa não credenciada, o mesmo 

não poderá participar da etapa de lances, negociação e manifestar a intenção de recorrer;

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:

Declarado o vencedor, o licitante devidamente representado e credenciado que quiser 

recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo

prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação de memoriais, ficando as demais 

citantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

a) A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante i

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação;  

b) Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou atualizá

lo devidamente informado à autoridade competente;  

c) Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento;  

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento;  

e) A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
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Ocorrendo à desclassificação da proposta de todos os licitantes participantes, 

(oito) dias úteis para apresentação de outras 

Havendo um único participante e sendo este inabilitado, igualmente poderá o 

(oito) dias úteis para a apresentação de nova 

Caso o licitante não se faça presente na sessão, por ter encaminhado os 

documentos exigidos pelo correio apenas ou tenha pessoa não credenciada, o mesmo 

enção de recorrer; 

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

Declarado o vencedor, o licitante devidamente representado e credenciado que quiser 

recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 

prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação de memoriais, ficando as demais 

citantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

lhes assegurada vista 

a) A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

decisão ou atualizá-

c) Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
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10 – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS:

Conforme emissão de nota fiscal, oc

empresa registrada protocolizará junto a Administração nota fiscal que, após a devida 

atestação e regular liquidação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de 

até 15 (quinze) dias. 

§1º Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade 

perante a Fazenda, INSS e FGTS.

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, quaisquer ônus para a Administração.

 

11 – DA CONTRATAÇÃO:

Após homologação o licitante adjudicado, assinará a Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Decreto Municipal nº 027/2013.

a) A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidades para 

si, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

poderá, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis à contratada, rescindir o 

contrato, baseada nas 

b) O licitante vencedor deverá estar em conformidade com os documentos de 

habilitação no ato da assinatura da ata de registro de preço, caso contrário será 

notificada para, no prazo de 

referidas, com prazos de validade em vigência, sob pena de contratação não se 

realizar. 

c) A Ata de Registro de Preço será celebrada pelo prazo de 

partindo da data de sua assinatura.

d) A entrega do produto, objeto desta L

solicitação das Secretarias.
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DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Conforme emissão de nota fiscal, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a 

empresa registrada protocolizará junto a Administração nota fiscal que, após a devida 

atestação e regular liquidação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de 

seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade 

perante a Fazenda, INSS e FGTS. 

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, quaisquer ônus para a Administração. 

DA CONTRATAÇÃO: 

o licitante adjudicado, assinará a Ata de Registro de Preços, nos 

Decreto Municipal nº 027/2013. 

A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidades para 

si, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

poderá, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis à contratada, rescindir o 

nas Leis Federais nº 8666/93, 8883/94 e 10520/02.

O licitante vencedor deverá estar em conformidade com os documentos de 

habilitação no ato da assinatura da ata de registro de preço, caso contrário será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar as exigências 

referidas, com prazos de validade em vigência, sob pena de contratação não se 

A Ata de Registro de Preço será celebrada pelo prazo de 12

partindo da data de sua assinatura. 

A entrega do produto, objeto desta Licitação, deverá ser efetuado conforme 

solicitação das Secretarias. 
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orrendo o adimplemento da obrigação contratual, a 

empresa registrada protocolizará junto a Administração nota fiscal que, após a devida 

atestação e regular liquidação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de 

seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade 

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

o licitante adjudicado, assinará a Ata de Registro de Preços, nos 

A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidades para 

si, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

poderá, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis à contratada, rescindir o 

Leis Federais nº 8666/93, 8883/94 e 10520/02. 

O licitante vencedor deverá estar em conformidade com os documentos de 

habilitação no ato da assinatura da ata de registro de preço, caso contrário será 

omprovar as exigências 

referidas, com prazos de validade em vigência, sob pena de contratação não se 

12 (doze) meses, 

icitação, deverá ser efetuado conforme 
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12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As possíveis despesas originadas deste Registro de Preço correrão por conta das 

dotações orçamentárias que segue:

02 04 12 361 0002 2.007 44

 

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – À autoridade licitante se reserva o direito de revogar a presente licitação por 

interesse público ou anulá

qualquer tempo, antes da contratação, sem que disso cai

direito de indenização de qualquer espécie. 

13.2 – Não serão levadas em consideração as propostas e/ou documentações entregues 

em data, local e horário diferentes do que consta neste Edital, não sendo permitida a 

participação de licitantes retardatários. Bem como ainda, o Município não se 

responsabilizará por envio de documentação e proposta por via postal que não chegarem 

até a data e horário aprazado.

13.3 – É vedada sua transferência ou subcontratação sob qualquer forma, sendo

licitante vencedor deverá ser obrigatoriamente, o fornecedor dos itens registrados.

13.4 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência em igualdade de condições.

13.5 – Este Edital é composto, também, pelos seguintes anexos, que o integram 

independentemente de transcrição:

ANEXO I – Termo de referência;

ANEXO II – Modelo de Credenciamento;

ANEXO III – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inc. XXXIII da 

CF/88; 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As possíveis despesas originadas deste Registro de Preço correrão por conta das 

dotações orçamentárias que segue: 

4490 52 – 0059 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

À autoridade licitante se reserva o direito de revogar a presente licitação por 

interesse público ou anulá-la por ilegalidade ou infringência de dispositivo legal, a 

qualquer tempo, antes da contratação, sem que disso caiba a nenhum dos licitantes 

direito de indenização de qualquer espécie.  

Não serão levadas em consideração as propostas e/ou documentações entregues 

em data, local e horário diferentes do que consta neste Edital, não sendo permitida a 

licitantes retardatários. Bem como ainda, o Município não se 

responsabilizará por envio de documentação e proposta por via postal que não chegarem 

até a data e horário aprazado. 

É vedada sua transferência ou subcontratação sob qualquer forma, sendo

licitante vencedor deverá ser obrigatoriamente, o fornecedor dos itens registrados.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros m

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência em igualdade de condições. 

Este Edital é composto, também, pelos seguintes anexos, que o integram 

independentemente de transcrição: 

Termo de referência; 

Modelo de Credenciamento; 

Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

Modelo de Declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inc. XXXIII da 
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As possíveis despesas originadas deste Registro de Preço correrão por conta das 

À autoridade licitante se reserva o direito de revogar a presente licitação por 

la por ilegalidade ou infringência de dispositivo legal, a 

ba a nenhum dos licitantes 

Não serão levadas em consideração as propostas e/ou documentações entregues 

em data, local e horário diferentes do que consta neste Edital, não sendo permitida a 

licitantes retardatários. Bem como ainda, o Município não se 

responsabilizará por envio de documentação e proposta por via postal que não chegarem 

É vedada sua transferência ou subcontratação sob qualquer forma, sendo que o 

licitante vencedor deverá ser obrigatoriamente, o fornecedor dos itens registrados. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Este Edital é composto, também, pelos seguintes anexos, que o integram 

Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

Modelo de Declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inc. XXXIII da 
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ANEXO V – Modelo de Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de 

suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;

ANEXO VI – Modelo de proposta;

ANEXO VII – Modelo de Declaração de condição de ME e EPP;

ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO IX – Dados para formulação da ata de registro de preços

Córrego do Bom Jesus, 
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Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de 

suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;

Modelo de proposta; 

Modelo de Declaração de condição de ME e EPP; 

de Ata de Registro de Preços. 

ados para formulação da ata de registro de preços. 

 

Córrego do Bom Jesus, 20 de janeiro de 2020.

 

 

Reinaldo Alves Tanikava 

Pregoeiro
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Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de 

suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

. 
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1- TERMO DE REFERÊNCIA 

Unidade Requisitante: Secretaria 

Objeto: Futura e Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e afins

ITEM Qtde UNID 

1 01 Un 

DIMENSÕES E CAPACIDADE:

CARACTERÍSTICAS:

2 01 Un 

FOGÃO LINHA BRANCA DE PISO COM 6 QUEIMADORES DE 
INOX COM UM FORNO, ALIMENTADO POR GLP (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL.
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE:
*Dimensão 
espaço disponível para a instalação do equipamento.

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO:
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – COMPRAS

Secretaria Municipal de Educação. 

Futura e Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e afins. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DESCRIÇÃO 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS A VAPOR PARA 
MICROONDAS – ACOMPANHA PINÇA. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

• Altura máxima: 180mm; 
• Diâmetro/largura máxima: 300mm; 
• Capacidade mínima: 4 mamadeiras. 

CARACTERÍSTICAS: 
• Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 

internos para acondicionamento de, no mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em plástico em poliprop
transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético. 

• O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar 
proteção adequada contra contato acidental com partes quentes 
(bordas,superfícies), que possam expor o usuário a
queimaduras durante a operação. 

• O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas 
cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 
usuários, em utilização normal ou durante a higienização.

• O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar 
resíduos químicos durante sua utilização. 

FOGÃO LINHA BRANCA DE PISO COM 6 QUEIMADORES DE 
INOX COM UM FORNO, ALIMENTADO POR GLP (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL.
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE: 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento.

• Largura máxima: 600mm; 
• Capacidade mínima do forno: 50litros. 

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO: 
• Mesa em aço inox. 
• Acendimento automático da mesa. 
• Funções de timer sonoro e relógio. 
• Sapatas niveladoras reguláveis. 
• Botões de controle com limites intransponíveis nas posições aberto 

e fechado, assim como identificação de intensidade. Cada 
queimador deverá ser dotado de botão de controle individual. 
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COMPRAS 

Data: 20/01/2020 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS A VAPOR PARA 

Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 
internos para acondicionamento de, no mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em plástico em polipropileno copolímero, 
transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento 

O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar 
proteção adequada contra contato acidental com partes quentes 
(bordas,superfícies), que possam expor o usuário a risco de 

O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas 
cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 
usuários, em utilização normal ou durante a higienização. 

isco toxicológico ou eliminar 
 

FOGÃO LINHA BRANCA DE PISO COM 6 QUEIMADORES DE 
INOX COM UM FORNO, ALIMENTADO POR GLP (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL. 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento. 

Botões de controle com limites intransponíveis nas posições aberto 
e fechado, assim como identificação de intensidade. Cada 
queimador deverá ser dotado de botão de controle individual. 
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CARACTERÍSTICAS DO FORNO:

3 01 Un 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L  INOX 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

4 01 Un 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:
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Todos os controles deverão estar identificados.
• Voltagem:110V. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem. 
• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) 

do aparelho. 
CARACTERÍSTICAS DO FORNO: 

• Ascendimento automático. 
• Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma 

delasdeslizante. 
• Com grill. 
• Deverá vir com a lâmpada para iluminação interna.
• Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula de 

segurança, que impeça a saída de gás caso a chama se 
• Recobrimento especial das paredes internas que evite acúmulo de 

gorduras e facilite a limpeza (sistema “autolimpante” ou similar).
• Porta com visor em vidro, com eixo de abertura horizontal, 

dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de modo 
a porta possa permanecer aberta sem a aplicação de força e fechar 
com facilidade. 

• Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização 
das chamas. 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L  INOX 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
• Largura mínima: 5000mm; 
• Altura mínima: 2900mm; 
• Profundidade mínima: 3900mm; 
• Volume mínimo: 30litros. 
CARACTERÍSTICAS 
• Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e 

externamente  com pintura eletrostática em pó, na corbranca.
• Iluminação interna. 
• Painel de controle digital com funções pré-programadas.
• Timer. Relógio. 
• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura.
• Dispositivos e travas desegurança. 
• Sapatas plásticas. 
• Prato giratório em vidro. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem:110V 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 
FORNO ELÉTRICO DE BANCADA - 44 LITROS INOX 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
• Profundidade aproximada: 57cm 
• Altura aproximada: 46cm 
• Largura aproximada: 40cm. 
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controles deverão estar identificados. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) 

Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma 

Deverá vir com a lâmpada para iluminação interna. 
Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula de 
segurança, que impeça a saída de gás caso a chama se apague. 
Recobrimento especial das paredes internas que evite acúmulo de 
gorduras e facilite a limpeza (sistema “autolimpante” ou similar). 
Porta com visor em vidro, com eixo de abertura horizontal, 
dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de modo que 
a porta possa permanecer aberta sem a aplicação de força e fechar 

Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L  INOX  

Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e 
externamente  com pintura eletrostática em pó, na corbranca. 

programadas. 

Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

44 LITROS INOX 
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CARACTERÍSTICAS:

5 02 Un 

LIQUIDIFICADOR 
AÇO INOX E COPO MONOBLOCO, INDICADO PARA 
TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO.
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

CARACTERÍSTICAS:

6 02 Un LIQUIDIFICADOR 15 VELOCIDADES
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CARACTERÍSTICAS: 
• Autolimpante, com timer e lâmpada interna, controle independente 

das resistências, 
• Potência mínima de 1750watts, com temperatura máxima de 320º, 

cor branca, 127volts. 
LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - COM GABINETE EM 
AÇO INOX E COPO MONOBLOCO, INDICADO PARA 
TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO.
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

• Altura máxima: 660mm; 
• Largura máxima: 290mm; 
• Profundidade máxima: 280mm; 
• Capacidade volumétrica: 4litros. 

CARACTERÍSTICAS: 
• Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça 

única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 
1mm. 

• Flange do copo em material plástico injetado.
• Alças e maço inox, espessura de chapa de no mínimo, 1,25mm, 

com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo que não haja retenção de resíduos.

• Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas 
de modo a evitar o acúmulo deresíduos. 

• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de
mm, com dobras estruturais que permitam a limpezainterna.

• Gabinete do motor e maço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6mm, flange superior e da base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de 
líquidos no gabinete domotor. 

• Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante
• Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas 

poderão ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto).

• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve 
ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. 

• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 
fixação em aço inox. 

• Interruptor liga/desliga. 
• Motor monofásico de no mínimo 1/2HP. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem:110V 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 
• Cordão de alimentação com no mínimo 1,5 m de comprimento.

LIQUIDIFICADOR 15 VELOCIDADES:  
• Modelo com 15 velocidades e 1000W de potência, capaz triturar 
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Autolimpante, com timer e lâmpada interna, controle independente 

Potência mínima de 1750watts, com temperatura máxima de 320º, 

COM GABINETE EM 
AÇO INOX E COPO MONOBLOCO, INDICADO PARA 
TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO. 

Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça 
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 

Flange do copo em material plástico injetado. 
Alças e maço inox, espessura de chapa de no mínimo, 1,25mm, 

s rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo que não haja retenção de resíduos. 
Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas 

Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 
mm, com dobras estruturais que permitam a limpezainterna. 
Gabinete do motor e maço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6mm, flange superior e da base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de 

Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. 
Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas 
poderão ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o 

o conjunto). 
O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve 
ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 

Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

ntação com no mínimo 1,5 m de comprimento. 

Modelo com 15 velocidades e 1000W de potência, capaz triturar 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
(kW/h*/mês): 0.5; 
3,1L (total); 
agitação intermitente; 
produto; 
San Cristal. Dimensões: Liquidificador 15 velocidades 1000W 
110V. Peso 1,88 quilos.

7 01 Un 

ESPREMEDOR AUTOMÁTICO COMERCIAL DE FRUTAS 
CÍTRICAS COM COPO COLETOR DE 1 LITRO COM TAMPA, 
UM COADOR/PENEIRA E DOIS CONES DE EXTRAÇÃO 
(CASTANHA/ CARAMBOLA) EM TAMANHOS DIFERENTES, 
PARA LARANJA E LIMÃO.

CARACTERÍSTICAS:

8 01 Un 

DIMENSÕES E CAPACIDADE:
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gelo e bater diversos tipos de alimentos.  
• Com acabamento na cor preta, tem design moderno e inteligente, 
pensado para você realizar suas deliciosas receitas de forma rápida e 
com perfeição, pois todo alimento é impulsionado para as 6 lâminas 
afiadas de aço inox, proporcionando uma trituração rápid
pedaços no fundo do copo.  
• Com função Pulse é opção a mais que o produto oferece, para 
uma agitação intermitente e você tem autonomia para escolher a 
consistência do alimento, essa facilidade é possível graças a 
transparência do seu copo de San Cristal, altamente resistente, com 
capacidade útil de1,75L e a função Autoclean ajuda na hora da limpeza.

CARACTERÍSTICAS GERAIS: - Potência: 1.000 W; 
(kW/h*/mês): 0.5; - Porta-Fios; - Capacidade do Copo: 1,75L (útil) ; 
3,1L (total); - Velocidades: 15 + Pulse; - Função Pulse: Função para 
agitação intermitente; - Autoclean: Função para facilitar a limpeza do 
produto; - Tritura Gelo: Função para triturar gelo; 
San Cristal. Dimensões: Liquidificador 15 velocidades 1000W 
110V. Peso 1,88 quilos. 
ESPREMEDOR AUTOMÁTICO COMERCIAL DE FRUTAS 
CÍTRICAS COM COPO COLETOR DE 1 LITRO COM TAMPA, 
UM COADOR/PENEIRA E DOIS CONES DE EXTRAÇÃO 
(CASTANHA/ CARAMBOLA) EM TAMANHOS DIFERENTES, 
PARA LARANJA E LIMÃO. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
• Altura máxima: 330mm; 
• Diâmetro/ largura máxima: 300mm; 
• Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 

CARACTERÍSTICAS: 
• Gabinete (corpo) fabricado em aço inox. 
• Copo superior, em aço inox ou alumínio, desmontável combica.
• Copo coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em aço inox, 

alumínio ouplástico. 
• Jogo de cones de extração (carambola/castanha) empoliestireno.
• Motor de no mínimo 1/4HP. 
• Base antiderrapante. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com acorrente de operação. 
• Voltagem:110V 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação davoltagem. 
• Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento como mínimo.

BALANÇA DIGITAL 30 KG ELETRÔNICA DIGITAL 
COMERCIAL COM PLATAFORMA EM AÇO 
MOSTRADOR MONTADO JUNTO A BASE OU EM COLUNA, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30KG. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

• Largura mínima: 275mm; 
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Com acabamento na cor preta, tem design moderno e inteligente, 
pensado para você realizar suas deliciosas receitas de forma rápida e 
com perfeição, pois todo alimento é impulsionado para as 6 lâminas 
afiadas de aço inox, proporcionando uma trituração rápida e sem deixar 

Com função Pulse é opção a mais que o produto oferece, para 
uma agitação intermitente e você tem autonomia para escolher a 
consistência do alimento, essa facilidade é possível graças a 

San Cristal, altamente resistente, com 
capacidade útil de1,75L e a função Autoclean ajuda na hora da limpeza. 

Potência: 1.000 W; - Consumo 
Capacidade do Copo: 1,75L (útil) ; 

Função Pulse: Função para 
Autoclean: Função para facilitar a limpeza do 

Tritura Gelo: Função para triturar gelo; - Material: Copo em 
San Cristal. Dimensões: Liquidificador 15 velocidades 1000W - Preto 

ESPREMEDOR AUTOMÁTICO COMERCIAL DE FRUTAS 
CÍTRICAS COM COPO COLETOR DE 1 LITRO COM TAMPA, 
UM COADOR/PENEIRA E DOIS CONES DE EXTRAÇÃO 
(CASTANHA/ CARAMBOLA) EM TAMANHOS DIFERENTES, 

Copo superior, em aço inox ou alumínio, desmontável combica. 
eneira fabricados em aço inox, 

Jogo de cones de extração (carambola/castanha) empoliestireno. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento como mínimo. 
BALANÇA DIGITAL 30 KG ELETRÔNICA DIGITAL 
COMERCIAL COM PLATAFORMA EM AÇO INOXIDÁVEL E 
MOSTRADOR MONTADO JUNTO A BASE OU EM COLUNA, 
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9 01 Un 

DIMENSÕES E CAPACIDADE:

CARACTERÍSTICAS:

10 02 Un 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:
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• Profundidade mínima: 285mm; 
• Capacidade mínima: 30 kg (divisões a cada5g).

CARACTERÍSTICAS: 
• Selo e lacre de calibração do INMETRO. 
• Plataforma em aço inoxidável. 
• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura e póxi ou 

primer poliuretano. 
• Indicador (display) digital em ledalto brilho com no mínimo cinco 

dígitos, em plástico. 
• Desligamento automático. 
• Deve possuir teclas de Zero eTara. 
• Pés reguláveis de borracha. 
• Bateria interna que permita o funcionamento em situações de falta 

de energia elétrica. 
• Voltagem:110V 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem. 
• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. 
BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L COMERCIAL COM 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 12L, DESTINADA 
A MISTURAR E BATER MASSAS LEVES. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
• Largura máxima: 800mm; 
• Profundidade mínima: 700mm; 
• Altura mínima da coluna: 380mm; 
• Capacidade volumétrica mínima:12l. 

CARACTERÍSTICAS: 
• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com acabamento em 
pinturaepóxi. 
• Cuba em aço inox AISI304. 
• Sistema de engrenagenshelicoidais. 
• Com, no mínimo, três níveis develocidade.
• Sistema de troca de velocidadeprogressiva.
• Acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, batedor aquete, e 
batedorglobo. 
• Dispositivodesegurançanoacessoàcuba,comgradeedesligamentoaut
omático. 
• Motor: ¼ CV, nomínimo. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente deoperação. 
• Tensão (voltagem): monovolt – 127 V ouBivolt.
• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) 
doaparelho. 
• Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento como mínimo.

FERRO DE PASSAR ROUPAS À VAPOR 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
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Capacidade mínima: 30 kg (divisões a cada5g). 

 

Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura e póxi ou 

Indicador (display) digital em ledalto brilho com no mínimo cinco 

Bateria interna que permita o funcionamento em situações de falta 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

(voltagem) no cordão de alimentação 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L COMERCIAL COM 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 12L, DESTINADA 

 

Estrutura ou suporte para o motor em aço, com acabamento em 

velocidade. 
Sistema de troca de velocidadeprogressiva. 
Acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, batedor aquete, e 

Dispositivodesegurançanoacessoàcuba,comgradeedesligamentoaut

ue e conectores elétricos 

127 V ouBivolt. 
Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) 

Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento como mínimo. 
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CARACTERÍSTICAS:

11 01 Un 

ÁGUA REFRIGERADO. COR BRANCA. 

12 01 Un 

BEBEDOURO PURIFICADOR DE PRESSÃO (CONJUGADO 

CARACTERÍSTICAS:
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• Altura: 13,6cm 
• Largura aproximada: 27cm 
• Profundidade aproximada:11cm 
• Capacidade mínima do reservatório: 200ml

CARACTERÍSTICAS: 
• Vapor variável, função de spray, indicador do nível de água e 

reservatório de água visível 
• Placa de assentamento não aderente, rotação de 360graus
• Funciona a seco ou avapor 
• Consumo máximo de energia: 1100W 
• Tensão 127V. 

PURIFICADOR DE ÁGUA - PURIFICADOR/BEBEDOURO DE 
ÁGUA REFRIGERADO. COR BRANCA.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

• Altura aproximada:39,5cm 
• Largura aproximada: 30,5cm 
• Profundidade aproximada: 37cm 
• Atendimento médio de 15 pessoas; 
• Armazenamento de água: 2 litros; 

CARACTERÍSTICAS: 
• Voltagem: 127V 
• Certificado pelo INMETRO; 
• Temperatura média da saída de água: 8°C; 
• Vida útil do elemento filtrante: 4.000litros; 
• Capacidade de refrigeração: 2,2 litros/horas com ambiente a 32°C e 

água a27°C; 
• Temperatura ambiente mínima e máxima de trabalho: 5°C a42°C;
• Pressão mínima e máxima de rede hidráulica: 3 a 40 MCA metros 

de coluna de água (0.029 a 0.392 MPA) Armazenamento de água: 
2litros; 

• Na cor Branca. 
BEBEDOURO PURIFICADOR DE PRESSÃO (CONJUGADO 
ADULTO/INFANTIL) INOX 
CARACTERÍSTICAS: 

• Voltagem: 110V 
• Reservatório de Água: 1,2litros 
• Torneiras: 2 
• Bebedouro infantil conjugado 
• 3 etapas de purificação para redução do cloro
• Controle automático de temperatura 
• Ambientes internos e externos 
• Ecocompressor com gás R134a que não agride o meio ambiente
• Serpentina externa de fácil higienização 
• Gabinete em inox e tampo em aço inox polido
• Jato para boca e jato para copo 
• Regulagem de Jato de água 
• Depósito de água em aço inox 
• Dreno para limpeza 
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Capacidade mínima do reservatório: 200ml 

Vapor variável, função de spray, indicador do nível de água e 

Placa de assentamento não aderente, rotação de 360graus 

PURIFICADOR/BEBEDOURO DE 

 
Capacidade de refrigeração: 2,2 litros/horas com ambiente a 32°C e 

Temperatura ambiente mínima e máxima de trabalho: 5°C a42°C; 
Pressão mínima e máxima de rede hidráulica: 3 a 40 MCA metros 

coluna de água (0.029 a 0.392 MPA) Armazenamento de água: 

BEBEDOURO PURIFICADOR DE PRESSÃO (CONJUGADO 

3 etapas de purificação para redução do cloro 

Ecocompressor com gás R134a que não agride o meio ambiente 

x polido 
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13 02 Un 

•

•

•

•

•

•

•

•

14 10 Un 

•

•

•

•

•

•

•

•

15 01 Un 

SMART TV LED 55 POLEGADAS ULTRA HD (4K) 
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• Pés antiderrapantes 
• Dados técnicos: 

• Capacidade de fornecimento de água gelada: 2L/h
• Vazão máxima: 60L/H 
• Temperatura de resfriamento: 10graus

• Pressão de trabalho: 58,84 a 490,33Kpa 
APARELHO DE DVD - DVD PLAYER COM KARAOKÊ.
CARACTERÍSTICAS: 
• DVD´s compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; 

CD de vídeio; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW 
DVD –R/-RW. 

• EntradaUSB. 
• Funções: Zoom, Book MarkerSeach, Desligamento automático, 

Trava para crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, CloseCaption.
• Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 entrada de 

microfone frontal: saída vídeo componente; saída S
áudio digital coaxial 

• Função Karaokê com pontuação. 
• Voltagem:110V 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 
• Garantia mínima: 12 meses. 
APARELHO DE SOM TIPO MICROSYSTEM 
CARACTERÍSTICAS: 
• Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de memória, bluetooth, 

saída para fone de ouvido; 
• Reprodução de mídia: MP3, CD, CD-R,CD-RW;
• Rádio AM e FM; 
• Controle remoto; 
• Potência mínima: 20W; 
• Voltagem: 110V 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 
• Garantia mínima: 12meses. 
SMART TV LED 55 POLEGADAS ULTRA HD (4K) 
CARACTERÍSTICAS: 

• Tipo de monitor: LED; 
• Tamanho da tela: 55” widescreen; 
• Com tecnologia SMART TV; 
• Cor: preta predominante; 
• Tipo de Painel: IPS, preferencialmente com 

antirreflexo, revestimento rígido e anti arranhões;
• Resolução mínima: Ultra HD 4K 3840 x 2160 60 Hz igual ou 

superior; Brilho: igual ou superior 300cd/m2; Contraste Mínimo: 
Dinâmico: 10.000.000:1; Ângulo de visão:178º;

• Conexões: VGA, D-Sub, DVI-D,HDMI; 
• Porta de rede e conexão wireless (802.11 a ou b ou g ou n ou 

qualquer combinação desses padrões), conexão wirelessintegrado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

CEP: 37.605-000 

Página 23 de 53 

Capacidade de fornecimento de água gelada: 2L/h 

Temperatura de resfriamento: 10graus 

DVD PLAYER COM KARAOKÊ. 

DVD´s compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; 
R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW – 

Zoom, Book MarkerSeach, Desligamento automático, 
Trava para crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, CloseCaption. 
Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 entrada de 
microfone frontal: saída vídeo componente; saída S-Vídeo; saída de 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

APARELHO DE SOM TIPO MICROSYSTEM  

auxiliar, USB, cartão de memória, bluetooth, 

RW; 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

SMART TV LED 55 POLEGADAS ULTRA HD (4K) 

Tipo de Painel: IPS, preferencialmente com acabamento 
antirreflexo, revestimento rígido e anti arranhões; 
Resolução mínima: Ultra HD 4K 3840 x 2160 60 Hz igual ou 
superior; Brilho: igual ou superior 300cd/m2; Contraste Mínimo: 
Dinâmico: 10.000.000:1; Ângulo de visão:178º; 

Porta de rede e conexão wireless (802.11 a ou b ou g ou n ou 
qualquer combinação desses padrões), conexão wirelessintegrado; 
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REFRIGERADOR 
EM INOX.
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

17 24 Un 

VENTILADOR DE TETO 
DIMENÇÕES E CARACTERÍSTICAS:

18 02 Un 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS
PITÃO PARA CADEADO COM VENEZIANAS PARA 
VENTILAÇÃO 
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• Voltagem: bivolt automático ou 127V; 
• Entradas mínimas exigidas:1 USB; 1 entrada V

entrada para PC (RGB); 2 entradas HDMI ou superior; 1 entradas 
de Áudio eVídeo; 

• Caixa acústica em butida; conversor para TV digital embutido;
• Unidade de Controle Remoto Permitindo controle e ajuste geral, via 

menu interativo, chaveamento entre standby e modo operacional;
• Deverão ser fornecidos com todos acessórios necessários para o seu 

funcionamento: Cabo de alimentação, Cabo de Áudio, Cabo HDMI, 
Cabo VGA, Mídia de drivers e de documentação, Guia de 
instalação rápida, Informações de segurança;

• Garantia mínima: 12 meses. 
REFRIGERADOR - 2 PORTAS - FROST FREE LINHA BRANCA 
EM INOX. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

• Capacidade mínima total (litros):5404 
• Altura aproximada: 192 cm 
• Largura aproximada: 80cm 
• Profundidade aproximada: 75cm 

CARACTERÍSTICAS: 
• Refrigerador modelo doméstico em inox 

• Capacidade de no mínimo 540litros 
• Duasportas 
• FrostFree 
• Voltagem 120V 
• Garantia mínima: 12meses. 

VENTILADOR DE TETO - 03 PÁS - REVERSÍVEL 
DIMENÇÕES E CARACTERÍSTICAS: 

• Hélice: 450 X 130 mm, variação de diâmetro entre 960 mm e 
1.100mm 

• Reversível, silencioso e de baixo consumo, carcaça de açotratado.
• Acabamento: pintura eletrostática a pó; 
• Velocidade: 420 RPM; 
• Frequência: 60HZ, isolação do fio esmaltado;
• Corrente: 127V - 0,95A 
• Capacitores: 127V 10UF 
• Rolamento: blindados 6201ZZ 
• Certificação INMETRO e/ou selo PROCELA.

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS
PITÃO PARA CADEADO COM VENEZIANAS PARA 
VENTILAÇÃO  

• Fechamento das portas independentes através de pitão para 
cadeado. 
• Totalmente montável, dispensa a utilização de parafusos.
• Estrutura em chapas de aço #24 e #26 (0,60mm e 0,45mm) tratadas 
com antiferruginoso por fosfatização 
• 12 portas com 1 veneziana para ventilação e 1 reforço interno por 
porta 
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Entradas mínimas exigidas:1 USB; 1 entrada V- Componente; 1 
entradas HDMI ou superior; 1 entradas 

Caixa acústica em butida; conversor para TV digital embutido; 
Unidade de Controle Remoto Permitindo controle e ajuste geral, via 
menu interativo, chaveamento entre standby e modo operacional; 

er fornecidos com todos acessórios necessários para o seu 
funcionamento: Cabo de alimentação, Cabo de Áudio, Cabo HDMI, 
Cabo VGA, Mídia de drivers e de documentação, Guia de 
instalação rápida, Informações de segurança; 

FROST FREE LINHA BRANCA 

 

REVERSÍVEL  

Hélice: 450 X 130 mm, variação de diâmetro entre 960 mm e 

silencioso e de baixo consumo, carcaça de açotratado. 

Frequência: 60HZ, isolação do fio esmaltado; 

/ou selo PROCELA. 
ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS PEQUENAS COM 
PITÃO PARA CADEADO COM VENEZIANAS PARA 

Fechamento das portas independentes através de pitão para 

Totalmente montável, dispensa a utilização de parafusos. 
Estrutura em chapas de aço #24 e #26 (0,60mm e 0,45mm) tratadas 

12 portas com 1 veneziana para ventilação e 1 reforço interno por 
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Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do 

objeto licitado, mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos 

documentos fiscais. 

Condições e Prazo de Entrega: O contratado deverá entregar os produtos 

Municipal, em até 10 (dez

conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Forma de Apresentação da 

e Documentação de Habilitação.

Obrigações do Contratado:

a) Fornecer o Objeto da Licitação, dar garantia, cumprir os prazos estabelecidos na 

proposta, contados a partir da data da assinatura do

b) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si adjudicado, 

inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Obrigações da Administração:

a) Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução do 

contrato, informando, após, à Contratante

b) Fiscalizar a execução do contrato, informando à Contratante para fins de supervisão;

c) Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e Contrato.

Outras Informações: 

1. Critério de aceitabilidade da proposta: Para aceitação da 

Pregoeiro(a) considerará as características do Objeto e sua conformidade com as 
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• Sistema de fechamento de varão de 3 pontos através de pitão para 
cadeado 
• Capacidade por prateleira/vão: 15kg (bem distribuídos)
• 1 cabide de nylon por compartimento 
• Pés reguláveis em PVC 
• Pintura eletrostática à pó (tinta híbrida) 
• Medidas aproximadas do produto montado: 1930A x 1035L x 
400P (mm) 
• Medidas aproximadas da porta: 41A x 29L (cm)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do 

objeto licitado, mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos 

Condições e Prazo de Entrega: O contratado deverá entregar os produtos 

dez) dias após recebimento de ordem de fornecimento, tudo em 

conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  

Forma de Apresentação da Proposta: Através da entrega dos envelopes de Proposta Comercial 

e Documentação de Habilitação. 

Obrigações do Contratado: 

Fornecer o Objeto da Licitação, dar garantia, cumprir os prazos estabelecidos na 

proposta, contados a partir da data da assinatura do presente instrumento.

se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si adjudicado, 

inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Obrigações da Administração: 

a) Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução do 

contrato, informando, após, à Contratante tal providência; 

b) Fiscalizar a execução do contrato, informando à Contratante para fins de supervisão;

c) Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e Contrato.

1. Critério de aceitabilidade da proposta: Para aceitação da proposta comercial o(a) 

Pregoeiro(a) considerará as características do Objeto e sua conformidade com as 
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Sistema de fechamento de varão de 3 pontos através de pitão para 

por prateleira/vão: 15kg (bem distribuídos) 

Medidas aproximadas do produto montado: 1930A x 1035L x 

Medidas aproximadas da porta: 41A x 29L (cm) 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do 

objeto licitado, mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos 

Condições e Prazo de Entrega: O contratado deverá entregar os produtos no Almoxarifado 

dias após recebimento de ordem de fornecimento, tudo em 

Proposta: Através da entrega dos envelopes de Proposta Comercial 

Fornecer o Objeto da Licitação, dar garantia, cumprir os prazos estabelecidos na 

presente instrumento. 

se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si adjudicado, 

inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

a) Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução do 

b) Fiscalizar a execução do contrato, informando à Contratante para fins de supervisão; 

c) Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e Contrato. 

proposta comercial o(a) 

Pregoeiro(a) considerará as características do Objeto e sua conformidade com as 
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Córrego do Bom Jesus, 

especificações do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos formais da 

oferta. 

2. Critério de Julgamento: Para julgamento e cla

verificará a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, classificando em 

primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em 

ordem decrescente.     
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Córrego do Bom Jesus, 20 de janeiro de 2020. 

 

Reinaldo Alves Tanikava  

Pregoeiro 

especificações do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos formais da 

2. Critério de Julgamento: Para julgamento e classificação das propostas o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, classificando em 

primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em 
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especificações do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos formais da 

ssificação das propostas o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, classificando em 

primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em 
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ANEXO II 

 

A empresa.......................inscrita no CNPJ sob o nº......................., com sede à 

..............................., neste ato representada pelo (s) diretores ou sócios, 

nome....................RG.........................CPF...............endereço

civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., naturalidade............., 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) bastante Procurador 

(es) o  (s) Senhor (es), nome......

estado civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., 

naturalidade............., a quem confere (m) amplos poderes para junto ao 

Córrego do Bom Jesus 

outorgante na licitação na modalidade 

recursos legais e acompanhando

recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmas compromissos ou acordos, assinando contratos, 

receber e dar quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para 

representar para a licitação acima referenciada.

 

 

 

Obs.: Esta Procuração só é valida com firma reconhecida.
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCURAÇÃO 

A empresa.......................inscrita no CNPJ sob o nº......................., com sede à 

..............................., neste ato representada pelo (s) diretores ou sócios, 

nome....................RG.........................CPF...............endereço........., estado 

civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., naturalidade............., 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) bastante Procurador 

(es) o  (s) Senhor (es), nome............, RG....................., CPF................., endereço........., 

estado civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., 

naturalidade............., a quem confere (m) amplos poderes para junto ao 

Córrego do Bom Jesus – MG, praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 003/2020

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes poderes especiais para desistir de 

los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmas compromissos ou acordos, assinando contratos, 

receber e dar quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

guais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para 

representar para a licitação acima referenciada. 

Local e Data: 

 

Assinatura do representante 

Obs.: Esta Procuração só é valida com firma reconhecida. 

(papel timbrado da empresa) 
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A empresa.......................inscrita no CNPJ sob o nº......................., com sede à 

..............................., neste ato representada pelo (s) diretores ou sócios, 

........., estado 

civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., naturalidade............., 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) bastante Procurador 

......, RG....................., CPF................., endereço........., 

estado civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., 

naturalidade............., a quem confere (m) amplos poderes para junto ao Município de 

, praticar os atos necessários para representar a 

003/2020 usando dos 

lhes poderes especiais para desistir de 

los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmas compromissos ou acordos, assinando contratos, 

receber e dar quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

guais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para 
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DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

 

 

Ao Sr Pregoeiro 

Córrego do Bom Jesus – MG

 

 

Sr. Pregoeiro 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do 

10.520/2002, a empresa ............(razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para participar do 

Futura e Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e afins para atender à soli

da Secretaria Municipal de Educação

 

Local e Data: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020. 

MG 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, inciso VII da Lei 

, a empresa ............(razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para participar do Pregão Presencial acima referenciado, cujo objeto é a 

Futura e Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e afins para atender à soli

da Secretaria Municipal de Educação . 

Assinatura do representante 

 

(papel timbrado da empresa)
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DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 

, a empresa ............(razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

acima referenciado, cujo objeto é a 

Futura e Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e afins para atender à solicitação 
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES

 

 

 Em cumprimento ao disposto no 

21 de julho de 1.993, declaro (amos), sob as penas legais, não emprego (amos) menores 

de dezesseis (16) anos, nem emprego (amos) menores de dezoito (18) anos com carga 

horária noturna, em serviço perigoso ou insalubre, cumprindo, integralmente, o

no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

 

Local e Data: 
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ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal 

, declaro (amos), sob as penas legais, não emprego (amos) menores 

) anos, nem emprego (amos) menores de dezoito (18) anos com carga 

horária noturna, em serviço perigoso ou insalubre, cumprindo, integralmente, o

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

Assinatura do representante 

 

 

(papel timbrado da empresa) 
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES 

Artigo 27, inciso V, da Lei Federal 8.666, de 

, declaro (amos), sob as penas legais, não emprego (amos) menores 

) anos, nem emprego (amos) menores de dezoito (18) anos com carga 

horária noturna, em serviço perigoso ou insalubre, cumprindo, integralmente, o disposto 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Em atenção à solicitação no constante em Edital, do 

003/2020 no que declaramos a 

MG, para todos os fins de direito, que não há fato impeditivo de nossa parte e não 

fomos declarados inidôneos ou suspensos por nenhuma pessoa de direito públic

privado, não existindo fatos impeditivos ou legais para a participação de nossa empresa 

para qualquer processo licitatório, ou contratações futuras com o poder público.

 

 

Local e Data: 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Em atenção à solicitação no constante em Edital, do Pregão Presencial nº 

no que declaramos a Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus 

, para todos os fins de direito, que não há fato impeditivo de nossa parte e não 

fomos declarados inidôneos ou suspensos por nenhuma pessoa de direito públic

privado, não existindo fatos impeditivos ou legais para a participação de nossa empresa 

para qualquer processo licitatório, ou contratações futuras com o poder público.

Assinatura do representante 

 

 

(papel timbrado da empresa) 
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Pregão Presencial nº 

Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus – 

, para todos os fins de direito, que não há fato impeditivo de nossa parte e não 

fomos declarados inidôneos ou suspensos por nenhuma pessoa de direito público ou 

privado, não existindo fatos impeditivos ou legais para a participação de nossa empresa 

para qualquer processo licitatório, ou contratações futuras com o poder público. 
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ANEXO VI –

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

AFINS PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

TIPO: MENOR PREÇO POR 

 

Prezados Senhores

   Após analisarmos toda a documentação, constante da licitação 

supra referida, Edital e respectivos anexos e tomarmos conhecimento de suas condições, 

em nome da empresa.................................., com sed

CNPJ sob o nº............................................., propomos executar sob nossa inteira 

responsabilidade, o objeto do Edital do Pregão Presencial nos termos previstos:

ITEM QT. UNID 

1 01 Un 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS A 
VAPOR PARA MICROONDAS 
ACOMPANHA PINÇA.
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

• Altura máxima: 180mm;
• Diâmetro/largura máxima: 300mm;
• Capacidade mínima: 4 mamadeiras.

CARACTERÍSTICAS:
• Base em polipropileno 

de dispositivos internos para 
acondicionamento de, no mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, 
com clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético.

• O esterilizador deve ser construído de 
modo a proporcionar proteção adequada 
contra contato acidental com partes quentes 
(bordas,superfícies), que possam expor o 
usuário a risco de queimaduras durante a 
operação.

• O esterilizador não deve apresentar 
elementos perfurantes, arestas cortantes ou 
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– MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

AFINS PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 

Nº 003/2020 

POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Prezados Senhores 

Após analisarmos toda a documentação, constante da licitação 

supra referida, Edital e respectivos anexos e tomarmos conhecimento de suas condições, 

em nome da empresa.................................., com sede.................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº............................................., propomos executar sob nossa inteira 

responsabilidade, o objeto do Edital do Pregão Presencial nos termos previstos:

DESCRIÇÃO MARCA

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS A 
VAPOR PARA MICROONDAS – 
ACOMPANHA PINÇA. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 180mm; 
Diâmetro/largura máxima: 300mm; 
Capacidade mínima: 4 mamadeiras. 

CARACTERÍSTICAS: 
Base em polipropileno copolímero, dotado 
de dispositivos internos para 
acondicionamento de, no mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, 
com clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético. 
O esterilizador deve ser construído de 
modo a proporcionar proteção adequada 
contra contato acidental com partes quentes 
(bordas,superfícies), que possam expor o 
usuário a risco de queimaduras durante a 
operação. 
O esterilizador não deve apresentar 
elementos perfurantes, arestas cortantes ou 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

AFINS PARA ATENDER À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

Após analisarmos toda a documentação, constante da licitação 

supra referida, Edital e respectivos anexos e tomarmos conhecimento de suas condições, 

e.................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº............................................., propomos executar sob nossa inteira 

responsabilidade, o objeto do Edital do Pregão Presencial nos termos previstos: 

MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 
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irregulares que possam vir a causar riscos 
aos usuários, em utilização normal ou 
durante a higienização.

• O produto não deve oferecer risco 
toxicológico ou eliminar resíduos químicos 
durante sua utilização.

2 01 Un 

FOGÃO LINHA BRANCA DE PISO COM 6 
QUEIMADORES DE INOX COM UM 
FORNO, ALIMENTADO POR GLP (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS 
NATURAL. 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE:
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, 
no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento.

• Largura máxima: 600mm;
• Capacidade mínima do forno: 50litros.

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO:
• Mesa em aço inox.
• Acendimento automático da mesa.
• Funções de timer sonoro e relógio.
• Sapatas niveladoras reguláveis.
• Botões de controle com limites 

intransponíveis nas po
fechado, assim como identificação de 
intensidade. Cada queimador deverá ser 
dotado de botão de controle individual. 
Todos os controles deverão estar 
identificados.

• Voltagem:110V.
• Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com
da voltagem.

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho.

CARACTERÍSTICAS DO FORNO:
• Ascendimento automático.
• Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo 

menos uma delasdeslizante.
• Com grill.
• Deverá vir com a lâmpada

interna.
• Sistema de segurança para ascendimento 

e/ou válvula de segurança, que impeça a 
saída de gás caso a chama se apague.

• Recobrimento especial das paredes internas 
que evite acúmulo de gorduras e facilite a 
limpeza (sistema “autolimpan
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regulares que possam vir a causar riscos 
aos usuários, em utilização normal ou 
durante a higienização. 
O produto não deve oferecer risco 
toxicológico ou eliminar resíduos químicos 
durante sua utilização. 

FOGÃO LINHA BRANCA DE PISO COM 6 
QUEIMADORES DE INOX COM UM 
FORNO, ALIMENTADO POR GLP (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS 

 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE: 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, 
no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. 

argura máxima: 600mm; 
Capacidade mínima do forno: 50litros. 

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO: 
Mesa em aço inox. 
Acendimento automático da mesa. 
Funções de timer sonoro e relógio. 
Sapatas niveladoras reguláveis. 
Botões de controle com limites 
intransponíveis nas posições aberto e 
fechado, assim como identificação de 
intensidade. Cada queimador deverá ser 
dotado de botão de controle individual. 
Todos os controles deverão estar 
identificados. 
Voltagem:110V. 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. 
Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. 

CARACTERÍSTICAS DO FORNO: 
Ascendimento automático. 
Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo 
menos uma delasdeslizante. 
Com grill. 
Deverá vir com a lâmpada para iluminação 
interna. 
Sistema de segurança para ascendimento 
e/ou válvula de segurança, que impeça a 
saída de gás caso a chama se apague. 
Recobrimento especial das paredes internas 
que evite acúmulo de gorduras e facilite a 
limpeza (sistema “autolimpante” ou 
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similar).
• Porta com visor em vidro, com eixo de 

abertura horizontal, dobradiças reforçadas 
com mola e puxador metálico de modo que 
a porta possa permanecer aberta sem a 
aplicação de força e fechar com facilidade.

• Piso em aço carbono esmaltado com 
orifício(s) de visualização das chamas.

3 01 Un 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L  INOX 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:
• Largura mínima: 5000mm;
• Altura mínima: 2900mm;
• Profundidade mínima: 3900mm;
• Volume mínimo: 30litros.
CARACTERÍSTICAS
• Gabinete monobloco em aço 

revestido interna e externamente  com pintura 
eletrostática em pó, na corbranca.

• Iluminação interna.
• Painel de controle digital com funções pré

programadas.
• Timer. Relógio.
• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou 

tecla de abertura.
• Dispositivos e travas desegurança.
• Sapatas plásticas.
• Prato giratório em vidro.
• Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação.

• Voltagem:110V
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com ind

4 01 Un 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA 
LITROS INOX 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:
• Profundidade aproximada: 57cm
• Altura aproximada: 46cm
• Largura aproximada: 40cm.

CARACTERÍSTICAS:
• Autolimpante, com timer e lâmpada interna, 

controle 
• Potência mínima de 1750watts, com 

temperatura máxima de 320º, cor branca, 
127volts.

5 02 Un 
LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L 
GABINETE EM AÇO INOX E COPO 
MONOBLOCO, INDICADO PARA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

ADMINISTRAÇÃO 2017 – 2020 

Dezembro, 347 – Centro – Córrego do Bom Jesus – MG – CEP: 37.605

compras@corregodobomjesus.mg.gov.br / (35) 3432-1122 

similar). 
Porta com visor em vidro, com eixo de 
abertura horizontal, dobradiças reforçadas 
com mola e puxador metálico de modo que 
a porta possa permanecer aberta sem a 
aplicação de força e fechar com facilidade. 
Piso em aço carbono esmaltado com 
orifício(s) de visualização das chamas. 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L  INOX  
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Largura mínima: 5000mm; 
Altura mínima: 2900mm; 
Profundidade mínima: 3900mm; 
Volume mínimo: 30litros. 

CARACTERÍSTICAS 
Gabinete monobloco em aço galvanizado 
revestido interna e externamente  com pintura 
eletrostática em pó, na corbranca. 
Iluminação interna. 
Painel de controle digital com funções pré-
programadas. 
Timer. Relógio. 
Porta com visor central, dotada de puxador e/ou 
tecla de abertura. 
Dispositivos e travas desegurança. 
Sapatas plásticas. 
Prato giratório em vidro. 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
Voltagem:110V 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA - 44 
LITROS INOX  
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Profundidade aproximada: 57cm 
Altura aproximada: 46cm 
Largura aproximada: 40cm. 

CARACTERÍSTICAS: 
Autolimpante, com timer e lâmpada interna, 
controle independente das resistências, 
Potência mínima de 1750watts, com 
temperatura máxima de 320º, cor branca, 
127volts. 

 

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - COM 
GABINETE EM AÇO INOX E COPO 
MONOBLOCO, INDICADO PARA 
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TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM 
ADIÇÃO DE 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

• Altura máxima: 660mm;
• Largura máxima: 290mm;
• Profundidade máxima: 280mm;
• Capacidade volumétrica: 4litros.

CARACTERÍSTICAS:
• Copo removível confeccionado em chapa de 

aço inox, em peça única (monobloco), sem 
soldas, com espess

• Flange do copo em material plástico 
injetado.

• Alças e maço inox, espessura de chapa de no 
mínimo, 1,25mm, com bordas rebatidas para 
o lado interno e soldadas em toda extensão 
de modo que não haja retenção de resíduos.

• Fixação das 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o 
acúmulo deresíduos.

• Tampa do copo em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 
estruturais que permitam a limpezainterna.

• Gabinete do motor e maço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6mm, flange superior 
e da base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo a não 
haver entrada de líquidos no gabinete 
domotor.

• Sapatas antivibratórias em material aderente 
e antiderrapante

• Eixo e porca fixadora d
inox (as buchas poderão ser de bronze ou 
outro material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do 
conjunto).

• O conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação deve ser removível 
para limpeza, sem a nec
utilização de ferramentas.

• Flange de acoplamento do motor, pinos de 
tração e elementos de fixação em aço inox.

• Interruptor liga/desliga.
• Motor monofásico de no mínimo 1/2HP.
• Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação.

• Voltagem:110V
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TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM 
ADIÇÃO DE LÍQUIDO. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 660mm; 
Largura máxima: 290mm; 
Profundidade máxima: 280mm; 
Capacidade volumétrica: 4litros. 

CARACTERÍSTICAS: 
Copo removível confeccionado em chapa de 
aço inox, em peça única (monobloco), sem 
soldas, com espessura de, no mínimo, 1mm. 
Flange do copo em material plástico 
injetado. 
Alças e maço inox, espessura de chapa de no 
mínimo, 1,25mm, com bordas rebatidas para 
o lado interno e soldadas em toda extensão 
de modo que não haja retenção de resíduos. 
Fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o 
acúmulo deresíduos. 
Tampa do copo em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 
estruturais que permitam a limpezainterna. 
Gabinete do motor e maço inox, espessura 

nima de chapa de 0,6mm, flange superior 
e da base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo a não 
haver entrada de líquidos no gabinete 
domotor. 
Sapatas antivibratórias em material aderente 
e antiderrapante. 
Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço 
inox (as buchas poderão ser de bronze ou 
outro material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do 
conjunto). 
O conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação deve ser removível 
para limpeza, sem a necessidade de 
utilização de ferramentas. 
Flange de acoplamento do motor, pinos de 
tração e elementos de fixação em aço inox. 
Interruptor liga/desliga. 
Motor monofásico de no mínimo 1/2HP. 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
Voltagem:110V 
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• Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.

• Cordão de alimentação com no mínimo 1,5 
m de comprimento.

6 02 Un 

LIQUIDIFICADOR 15 VELOCIDADES
• Modelo com 15 velocidades e 1000W de 
potência, capaz triturar gelo e bater diversos 
tipos de alimentos. 
• Com acabamento na cor preta, tem design 
moderno e inteligente, pensado para você 
realizar suas deliciosas receitas de forma rápida e 
com perfeição, pois todo alimento é 
impulsionado para as 6 lâminas afiadas de aço 
inox, proporcionando uma trituração rápid
sem deixar pedaços no fundo do copo. 
• Com função Pulse é opção a mais que o 
produto oferece, para uma agitação intermitente 
e você tem autonomia para escolher a 
consistência do alimento, essa facilidade é 
possível graças a transparência do seu copo de 
San Cristal, altamente resistente, com capacidade 
útil de1,75L e a função Autoclean ajuda na hora 
da limpeza. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
1.000 W; - Consumo (kW/h*/mês): 0.5; 
Fios; - Capacidade do Copo: 1,75L (útil) ; 3,1L 
(total); - Veloci
Função para agitação intermitente; 
Função para facilitar a limpeza do produto; 
Tritura Gelo: Função para triturar gelo; 
Copo em San Cristal. Dimensões: Liquidificador 
15 velocidades 1000W 
quilos. 

7 01 Un 

ESPREMEDOR AUTOMÁTICO 
COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS COM 
COPO COLETOR DE 1 LITRO COM 
TAMPA, UM COADOR/PENEIRA E DOIS 
CONES DE EXTRAÇÃO (CASTANHA/ 
CARAMBOLA) EM TAMANHOS 
DIFERENTES, PARA LARANJA E LIMÃO.

DIMENSÕES E 
• Altura máxima: 330mm;
• Diâmetro/ largura máxima: 300mm;
• Capacidade volumétrica mínima: 1 litro.

CARACTERÍSTICAS:
• Gabinete (corpo) fabricado em 
• Copo superior, em aço inox ou alumínio, 
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Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Cordão de alimentação com no mínimo 1,5 
m de comprimento. 

LIQUIDIFICADOR 15 VELOCIDADES:  
Modelo com 15 velocidades e 1000W de 

potência, capaz triturar gelo e bater diversos 
tipos de alimentos.  

Com acabamento na cor preta, tem design 
moderno e inteligente, pensado para você 
realizar suas deliciosas receitas de forma rápida e 
com perfeição, pois todo alimento é 
impulsionado para as 6 lâminas afiadas de aço 
inox, proporcionando uma trituração rápida e 
sem deixar pedaços no fundo do copo.  

Com função Pulse é opção a mais que o 
produto oferece, para uma agitação intermitente 
e você tem autonomia para escolher a 
consistência do alimento, essa facilidade é 
possível graças a transparência do seu copo de 
San Cristal, altamente resistente, com capacidade 
útil de1,75L e a função Autoclean ajuda na hora 

 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: - Potência: 

Consumo (kW/h*/mês): 0.5; - Porta-
Capacidade do Copo: 1,75L (útil) ; 3,1L 
Velocidades: 15 + Pulse; - Função Pulse: 

Função para agitação intermitente; - Autoclean: 
Função para facilitar a limpeza do produto; - 
Tritura Gelo: Função para triturar gelo; - Material: 
Copo em San Cristal. Dimensões: Liquidificador 
15 velocidades 1000W - Preto 110V. Peso 1,88 

 

ESPREMEDOR AUTOMÁTICO 
COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS COM 
COPO COLETOR DE 1 LITRO COM 
TAMPA, UM COADOR/PENEIRA E DOIS 
CONES DE EXTRAÇÃO (CASTANHA/ 
CARAMBOLA) EM TAMANHOS 
DIFERENTES, PARA LARANJA E LIMÃO. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
Altura máxima: 330mm; 
Diâmetro/ largura máxima: 300mm; 
Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 

CARACTERÍSTICAS: 
Gabinete (corpo) fabricado em aço inox. 
Copo superior, em aço inox ou alumínio, 
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desmontável combica.
• Copo coletor (jarra), tampa e p

fabricados em aço inox, alumínio ouplástico.
• Jogo de cones de extração 

(carambola/castanha) empoliestireno.
• Motor de no mínimo 1/4HP.
• Base antiderrapante.
• Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 
acorrente de 

• Voltagem:110V
• Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação 
davoltagem.

• Cordão de alimentação com 1,5 m de 
comprimento como mínimo.

8 01 Un 

BALANÇA DIGITAL 30 KG ELETRÔNICA 
DIGITAL COMERCIAL COM 
PLATAFORMA EM AÇO 
MOSTRADOR MONTADO JUNTO A BASE 
OU EM COLUNA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 30KG.
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

• Largura mínima: 275mm;
• Profundidade mínima: 285mm;
• Capacidade mínima: 30 kg (divisões a 

cada5g).
CARACTERÍSTICAS:

• Selo e lacre de calibração do
• Plataforma em aço inoxidável.
• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono 

com pintura e póxi ou primer poliuretano.
• Indicador (display) digital em ledalto brilho 

com no mínimo cinco dígitos, em plástico.
• Desligamento automático.
• Deve possuir tecla
• Pés reguláveis de borracha.
• Bateria interna que permita o funcionamento 

em situações de falta de energia elétrica.
• Voltagem:110V
• Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem.

• Indicação da tensão 
de alimentação (rabicho) do aparelho.

9 01 Un 
BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L 
COMERCIAL COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 12L, 
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desmontável combica. 
Copo coletor (jarra), tampa e peneira 
fabricados em aço inox, alumínio ouplástico. 
Jogo de cones de extração 
(carambola/castanha) empoliestireno. 
Motor de no mínimo 1/4HP. 
Base antiderrapante. 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com 
acorrente de operação. 
Voltagem:110V 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
davoltagem. 
Cordão de alimentação com 1,5 m de 
comprimento como mínimo. 

BALANÇA DIGITAL 30 KG ELETRÔNICA 
DIGITAL COMERCIAL COM 
PLATAFORMA EM AÇO INOXIDÁVEL E 
MOSTRADOR MONTADO JUNTO A BASE 
OU EM COLUNA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 30KG. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Largura mínima: 275mm; 
Profundidade mínima: 285mm; 
Capacidade mínima: 30 kg (divisões a 
cada5g). 

CARACTERÍSTICAS: 
Selo e lacre de calibração do INMETRO. 
Plataforma em aço inoxidável. 
Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono 
com pintura e póxi ou primer poliuretano. 
Indicador (display) digital em ledalto brilho 
com no mínimo cinco dígitos, em plástico. 
Desligamento automático. 
Deve possuir teclas de Zero eTara. 
Pés reguláveis de borracha. 
Bateria interna que permita o funcionamento 
em situações de falta de energia elétrica. 
Voltagem:110V 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. 
Indicação da tensão (voltagem) no cordão 
de alimentação (rabicho) do aparelho. 

 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L 
COMERCIAL COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 12L, 
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DESTINADA A MISTURAR E BATER 
MASSAS LEVES.
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

• Largura máxima: 800mm;
• Profundidade 
• Altura mínima da coluna: 380mm;
• Capacidade volumétrica mínima:12l.

CARACTERÍSTICAS:
• Estrutura ou suporte para o motor em aço, 

com acabamento em pinturaepóxi.
• Cuba em aço inox AISI304.
• Sistema de engrenagenshelicoidais.
• Com, no mínimo, três 
• Sistema de troca de velocidadeprogressiva.
• Acessórios mínimos inclusos: batedor 

espiral, batedor aquete, e batedorglobo.
• Dispositivodesegurançanoacessoàcuba,com

gradeedesligamentoautomático.
• Motor: ¼ CV, nomínimo.
• Dimensionamento da fia

conectores elétricos compatíveis com a
corrente deoperação.

• Tensão (voltagem): monovolt 
ouBivolt.

• Indicação da tensão (voltagem) no cordão 
de alimentação (rabicho) doaparelho.

• Cordão de alimentação com 1,5 m de 
comprimento como mínimo

10 02 Un 

FERRO DE PASSAR ROUPAS À VAPOR 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

• Altura: 13,6cm
• Largura aproximada: 27cm
• Profundidade aproximada:11cm
• Capacidade mínima do reservatório: 200ml

CARACTERÍSTICAS:
• Vapor variável, função de spray, 

indicador do nível de água
de água visível

• Placa de assentamento não aderente, 
rotação de 360graus

• Funciona a seco ou avapor
• Consumo máximo de energia: 1100W
• Tensão 127V.

11 01 Un 
PURIFICADOR DE ÁGUA 
PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA 
REFRIGERADO. COR BRANCA. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:
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DESTINADA A MISTURAR E BATER 
MASSAS LEVES. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Largura máxima: 800mm; 
Profundidade mínima: 700mm; 
Altura mínima da coluna: 380mm; 
Capacidade volumétrica mínima:12l. 

CARACTERÍSTICAS: 
Estrutura ou suporte para o motor em aço, 
com acabamento em pinturaepóxi. 
Cuba em aço inox AISI304. 
Sistema de engrenagenshelicoidais. 
Com, no mínimo, três níveis develocidade. 
Sistema de troca de velocidadeprogressiva. 
Acessórios mínimos inclusos: batedor 
espiral, batedor aquete, e batedorglobo. 
Dispositivodesegurançanoacessoàcuba,com
gradeedesligamentoautomático. 
Motor: ¼ CV, nomínimo. 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente deoperação. 
Tensão (voltagem): monovolt – 127 V 
ouBivolt. 
Indicação da tensão (voltagem) no cordão 
de alimentação (rabicho) doaparelho. 
Cordão de alimentação com 1,5 m de 
comprimento como mínimo. 

FERRO DE PASSAR ROUPAS À VAPOR 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura: 13,6cm 
Largura aproximada: 27cm 
Profundidade aproximada:11cm 
Capacidade mínima do reservatório: 200ml 

CARACTERÍSTICAS: 
Vapor variável, função de spray, 
indicador do nível de água e reservatório 
de água visível 
Placa de assentamento não aderente, 
rotação de 360graus 
Funciona a seco ou avapor 
Consumo máximo de energia: 1100W 
Tensão 127V. 

 

PURIFICADOR DE ÁGUA - 
PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA 
REFRIGERADO. COR BRANCA.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
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• Altura aproximada:39,5cm
• Largura aproximada: 30,5cm
• Profundidade aproximada: 37cm
• Atendimento médio de 15 pessoas;
• Armazenamento de água: 2 litros;
CARACTERÍSTICAS:
• Voltagem: 127V
• Certificado pelo INMETRO;
• Temperatura média da saída
• Vida útil do elemento filtrante: 4.000litros;
• Capacidade de refrigeração: 2,2 litros/horas 
com ambiente a 32°C e água a27°C;
• Temperatura ambiente mínima e máxima de 
trabalho: 5°C a42°C;
• Pressão mínima e máxima de rede 
hidráulica: 3 a 40 MCA 
(0.029 a 0.392 MPA) Armazenamento de água: 
2litros; 
• Na cor Branca.

12 01 Un 

BEBEDOURO PURIFICADOR DE 
PRESSÃO 
INFANTIL) INOX
CARACTERÍSTICAS:
• Voltagem: 110V
• Reservatório de Água: 1,2litros
• Torneiras: 2
• Bebedouro infantil conjugado
• 3 etapas de purificação para redução do cloro
• Controle automático de temperatura
• Ambientes internos e externos
• Ecocompressor com gás R134a que não 

agride o meio ambiente
• Serpentina externa de fácil higienização
• Gabinete em inox
• Jato para boca e jato para copo
• Regulagem de Jato de água
• Depósito de água em aço inox
• Dreno para limpeza
• Pés antiderrapantes
Dados técnicos:
• Capacidade de fornecimento de água gelada: 

2L/h 
• Vazão máxima: 60L/H
• Temperatura de 
• Pressão de trabalho: 58,84 a 490,33Kpa

13 02 Un 
APARELHO DE DVD 
KARAOKÊ.
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Altura aproximada:39,5cm 
Largura aproximada: 30,5cm 
Profundidade aproximada: 37cm 
Atendimento médio de 15 pessoas; 
Armazenamento de água: 2 litros; 

CARACTERÍSTICAS: 
Voltagem: 127V 
Certificado pelo INMETRO; 
Temperatura média da saída de água: 8°C; 
Vida útil do elemento filtrante: 4.000litros; 
Capacidade de refrigeração: 2,2 litros/horas 

com ambiente a 32°C e água a27°C; 
Temperatura ambiente mínima e máxima de 

trabalho: 5°C a42°C; 
Pressão mínima e máxima de rede 

hidráulica: 3 a 40 MCA metros de coluna de água 
(0.029 a 0.392 MPA) Armazenamento de água: 

Na cor Branca. 
EBEDOURO PURIFICADOR DE 

PRESSÃO (CONJUGADO ADULTO / 
INFANTIL) INOX 
CARACTERÍSTICAS: 

Voltagem: 110V 
Reservatório de Água: 1,2litros 
Torneiras: 2 
Bebedouro infantil conjugado 
3 etapas de purificação para redução do cloro 
Controle automático de temperatura 
Ambientes internos e externos 
Ecocompressor com gás R134a que não 
agride o meio ambiente 
Serpentina externa de fácil higienização 
Gabinete em inox e tampo em aço inox polido 
Jato para boca e jato para copo 
Regulagem de Jato de água 
Depósito de água em aço inox 
Dreno para limpeza 
Pés antiderrapantes 

Dados técnicos: 
Capacidade de fornecimento de água gelada: 

Vazão máxima: 60L/H 
Temperatura de resfriamento: 10graus 

Pressão de trabalho: 58,84 a 490,33Kpa 

 

APARELHO DE DVD - DVD PLAYER COM 
KARAOKÊ.  
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CARACTERÍSTICAS:
• DVD´s compatíveis com os seguintes 

formatos: MP3; WMA; DivX; CD de vídeio; 
JPEG; CD; CD
DVD=R/+RW 

• EntradaUSB.
• Funções: Zoom, Book MarkerSeach, 

Desligamento automático, Trava para 
crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, 
CloseCaption.

• Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída 
de áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída 
vídeo componente; 
áudio digital coaxial

• Função Karaokê com pontuação.
• Voltagem:110V
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
• Garantia mínima: 12 meses.

14 10 Un 

APARELHO DE SOM TIPO MICROSYSTEM 
CARACTERÍSTICAS:
• Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de 

memória, bluetooth, saída para fone de 
ouvido; 

• Reprodução de mídia: MP3, CD, CD
RW; 

• Rádio AM e FM;
• Controle remoto;
• Potência mínima: 20W;
• Voltagem: 110V
• Cordão de alimentação (rabicho) certif

pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
• Garantia mínima: 12meses.

15 01 Un 

SMART TV LED 55 POLEGADAS ULTRA HD 
(4K)  
CARACTERÍSTICAS:

• Tipo de monitor: LED;
• Tamanho da tela: 55” widescreen;
• Com tecnologia SMART TV;
• Cor: preta predominante;
• Tipo de 

acabamento antirreflexo, revestimento rígido 
e anti arranhões;

• Resolução mínima: Ultra HD 4K 3840 x 
2160 60 Hz igual ou superior; Brilho: igual 
ou superior 300cd/m2; Contraste Mínimo: 
Dinâmico: 10.000.000:1; Ângulo de 
visão:178º;
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CARACTERÍSTICAS: 
DVD´s compatíveis com os seguintes 
formatos: MP3; WMA; DivX; CD de vídeio; 
JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; 
DVD=R/+RW – DVD –R/-RW. 
EntradaUSB. 
Funções: Zoom, Book MarkerSeach, 
Desligamento automático, Trava para 
crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, 
CloseCaption. 
Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída 
de áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída 
vídeo componente; saída S-Vídeo; saída de 
áudio digital coaxial 
Função Karaokê com pontuação. 
Voltagem:110V 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia mínima: 12 meses. 

APARELHO DE SOM TIPO MICROSYSTEM  
CARACTERÍSTICAS: 

Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de 
memória, bluetooth, saída para fone de 

Reprodução de mídia: MP3, CD, CD-R,CD-

Rádio AM e FM; 
Controle remoto; 
Potência mínima: 20W; 
Voltagem: 110V 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia mínima: 12meses. 

 

SMART TV LED 55 POLEGADAS ULTRA HD 

CARACTERÍSTICAS: 
Tipo de monitor: LED; 
Tamanho da tela: 55” widescreen; 
Com tecnologia SMART TV; 
Cor: preta predominante; 

 Painel: IPS, preferencialmente com 
acabamento antirreflexo, revestimento rígido 
e anti arranhões; 
Resolução mínima: Ultra HD 4K 3840 x 
2160 60 Hz igual ou superior; Brilho: igual 
ou superior 300cd/m2; Contraste Mínimo: 
Dinâmico: 10.000.000:1; Ângulo de 

são:178º; 
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• Conexões: VGA, D
• Porta de rede e conexão wireless (802.11 a 

ou b ou g ou n ou qualquer combinação 
desses padrões), conexão wirelessintegrado;

• Voltagem: bivolt automático ou 127V;
• Entradas mínimas exigidas:1 USB; 1 entrada 

V- Componente; 1 entrada para PC (RGB); 2 
entradas HDMI ou superior; 1 entradas de 
Áudio eVídeo;

• Caixa acústica em butida; conversor para TV 
digital embutido;

• Unidade de Controle Remoto Permitindo 
controle e ajuste geral, via menu interativo, 
chaveamento entr
operacional;

• Deverão ser fornecidos com todos acessórios 
necessários para o seu funcionamento: Cabo 
de alimentação, Cabo de Áudio, Cabo 
HDMI, Cabo VGA, Mídia de drivers e de 
documentação, Guia de instalação rápida, 
Informações de segurança

• Garantia mínima: 12 meses.

16 01 Un 

REFRIGERADOR 
FREE LINHA BRANCA EM INOX.
DIMENSÕES E CAPACIDADE:

• Capacidade mínima total (litros):5404
• Altura aproximada: 192 cm
• Largura aproximada: 80cm
• Profundidade aproximada: 75cm

CARACTERÍSTICAS:
• Refrigerador modelo doméstico em inox

• Capacidade de no mínimo 540litros
• Duasportas
• FrostFree
• Voltagem 120V
• Garantia mínima: 12meses.

17 24 Un 

VENTILADOR DE TETO 
REVERSÍVEL 
DIMENÇÕES E CARACTERÍSTICAS:

• Hélice: 450 X 130 mm, 
entre 960 mm e 1.100mm

• Reversível, silencioso e de baixo consumo, 
carcaça de açotratado.

• Acabamento: pintura eletrostática a pó;
• Velocidade: 420 RPM;
• Frequência: 60HZ, isolação do fio esmaltado;
• Corrente: 127V 
• Capacitores: 127V

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

ADMINISTRAÇÃO 2017 – 2020 

Dezembro, 347 – Centro – Córrego do Bom Jesus – MG – CEP: 37.605

compras@corregodobomjesus.mg.gov.br / (35) 3432-1122 

Conexões: VGA, D-Sub, DVI-D,HDMI; 
Porta de rede e conexão wireless (802.11 a 
ou b ou g ou n ou qualquer combinação 
desses padrões), conexão wirelessintegrado; 
Voltagem: bivolt automático ou 127V; 
Entradas mínimas exigidas:1 USB; 1 entrada 

Componente; 1 entrada para PC (RGB); 2 
entradas HDMI ou superior; 1 entradas de 
Áudio eVídeo; 
Caixa acústica em butida; conversor para TV 
digital embutido; 
Unidade de Controle Remoto Permitindo 
controle e ajuste geral, via menu interativo, 
chaveamento entre standby e modo 
operacional; 
Deverão ser fornecidos com todos acessórios 
necessários para o seu funcionamento: Cabo 
de alimentação, Cabo de Áudio, Cabo 
HDMI, Cabo VGA, Mídia de drivers e de 
documentação, Guia de instalação rápida, 
Informações de segurança; 
Garantia mínima: 12 meses. 

REFRIGERADOR - 2 PORTAS - FROST 
FREE LINHA BRANCA EM INOX. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Capacidade mínima total (litros):5404 
Altura aproximada: 192 cm 
Largura aproximada: 80cm 
Profundidade aproximada: 75cm 

CARACTERÍSTICAS: 
Refrigerador modelo doméstico em inox 

Capacidade de no mínimo 540litros 
uasportas 

FrostFree 
Voltagem 120V 
Garantia mínima: 12meses. 

 

VENTILADOR DE TETO - 03 PÁS -
REVERSÍVEL  
DIMENÇÕES E CARACTERÍSTICAS: 

Hélice: 450 X 130 mm, variação de diâmetro 
entre 960 mm e 1.100mm 
Reversível, silencioso e de baixo consumo, 
carcaça de açotratado. 
Acabamento: pintura eletrostática a pó; 
Velocidade: 420 RPM; 
Frequência: 60HZ, isolação do fio esmaltado; 
Corrente: 127V - 0,95A 
Capacitores: 127V 10UF 
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• Rolamento: blindados 6201ZZ
• Certificação INMETRO e/ou selo PROCELA.

18 02 Un 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS
PEQUENAS COM PITÃO PARA CADEADO 
COM VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO 

• Fechamento das portas independentes 
através de pitão para cadeado.
• Totalmente montável, dispensa a utilização 
de parafusos.
• Estrutura em chapas de aço #24 e #26 
(0,60mm e 0,45mm) tratadas com antiferruginoso 
por fosfatização
• 12 portas com 1 veneziana para ventilação e 
1 reforço interno por porta
• Sistema de fechamento de v
através de pitão para cadeado
• Capacidade por prateleira/vão: 15kg (bem 
distribuídos)
• 1 cabide de nylon por compartimento
• Pés reguláveis em PVC
• Pintura eletrostática à pó (tinta híbrida)
• Medidas aproximadas do produto montado: 
1930A x 1035L
• Medidas aproximadas da porta: 41A x 29L 
(cm) 

_____________ (_____________________________

Declaramos que nestes valores estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais 

despesas de qualquer natureza.

 

Local e Data: 

Carimbo e Assinatura

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante.
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Rolamento: blindados 6201ZZ 
Certificação INMETRO e/ou selo PROCELA. 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS 
PEQUENAS COM PITÃO PARA CADEADO 
COM VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO  

Fechamento das portas independentes 
através de pitão para cadeado. 

Totalmente montável, dispensa a utilização 
de parafusos. 

Estrutura em chapas de aço #24 e #26 
(0,60mm e 0,45mm) tratadas com antiferruginoso 
por fosfatização 

12 portas com 1 veneziana para ventilação e 
1 reforço interno por porta 

Sistema de fechamento de varão de 3 pontos 
através de pitão para cadeado 

Capacidade por prateleira/vão: 15kg (bem 
distribuídos) 

1 cabide de nylon por compartimento 
Pés reguláveis em PVC 
Pintura eletrostática à pó (tinta híbrida) 
Medidas aproximadas do produto montado: 

1930A x 1035L x 400P (mm) 
Medidas aproximadas da porta: 41A x 29L 

 

TOTAL 

Valor global da proposta: 

____ (________________________________________________

 

Declaramos que nestes valores estão incluídos todos os custos diretos e 

como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais 

despesas de qualquer natureza. 

Carimbo e Assinatura 

 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante.
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___________________________) 

Declaramos que nestes valores estão incluídos todos os custos diretos e 

como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal 

Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _______________

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP))

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada 

lei. 

(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) docume

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Fed

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

_________________________, _________ de _______________ de 20

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) Nome e carg

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal 

Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada 

(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

_________________________, _________ de _______________ de 20

________________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa) Nome e cargo 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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OU EPP 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal 

Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de 

____, inscrito no CPF sob o nº __________________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

(incluir a condição da empresa: Micro Empresa 

a Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada 

nto(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

eral nº 8.666/93.  

_________________________, _________ de _______________ de 2020.  

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS E A 

EMPRESA (NOME DA EMPRESA)

 

Por este instrumento, de um lado do Município de Córrego do Bom Jesus, pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.633/0001

com sede à Rua Doze de Dezembro, nº 347, Centro nesta cidade, neste ato, representada 

pela sua Prefeita Municipal 

domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente 

de outro lado a empresa (NOME DA EMPRESA), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), 

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), 

doravante denominada simplesmente 

acertado a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇ

8.666/93 e suas alterações e em decorrência do Processo Administrativo nº 

Pregão nº 003/2020, mediante suas cláusulas e condições a seguir especificadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A presente ata de registro de preç

Eletrodomésticos e afins para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com as especificações e condições previstas no Edital PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 003/2020

correspondente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Regime de execução indireta por item.
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____________, QUE 

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS E A 

EMPRESA (NOME DA EMPRESA) 

Por este instrumento, de um lado do Município de Córrego do Bom Jesus, pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.633/0001

com sede à Rua Doze de Dezembro, nº 347, Centro nesta cidade, neste ato, representada 

ua Prefeita Municipal Sr.ª Eliana de Fátima Alves e Silva, 

domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, 

de outro lado a empresa (NOME DA EMPRESA), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), 

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), 

doravante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, têm entre si justo e 

acertado a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento na Lei 

8.666/93 e suas alterações e em decorrência do Processo Administrativo nº 

, mediante suas cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente ata de registro de preços tem por objeto a Futura e Eventual Aquisição de 

Eletrodomésticos e afins para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

de acordo com as especificações e condições previstas no Edital PREGÃO 

003/2020 e seus anexos e a proposta da empresa registrada 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Regime de execução indireta por item. 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

_____________, QUE 

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS E A 

Por este instrumento, de um lado do Município de Córrego do Bom Jesus, pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.633/0001-02, 

com sede à Rua Doze de Dezembro, nº 347, Centro nesta cidade, neste ato, representada 

Sr.ª Eliana de Fátima Alves e Silva, residente e 

ADMINISTRAÇÃO, e 

de outro lado a empresa (NOME DA EMPRESA), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), 

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), 

têm entre si justo e 

OS, com fundamento na Lei 

8.666/93 e suas alterações e em decorrência do Processo Administrativo nº 010/2020 

, mediante suas cláusulas e condições a seguir especificadas. 

Futura e Eventual Aquisição de 

Eletrodomésticos e afins para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 

de acordo com as especificações e condições previstas no Edital PREGÃO 

osta da empresa registrada 

DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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CLÁUSULA TERCEIRA 

A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de 

R$............, correndo a despesa à conta da dotação orçamentária especificada no 

orçamento vigente. 

Parágrafo Único – O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, materiais para execução do objeto, uniformes e

transportes de seus empregados. A empresa registrada responsabilizar

inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes 

ou relacionadas com os produtos ora registrados e quaisquer outras despesas que 

incidam sobre o objeto registrado.

CLÁUSULA QUARTA 

Conforme emissão de nota fiscal, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a 

empresa registrada protocolizará junto a Administração Nota Fiscal que, após a devida 

atestação e regular liquidação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de 

ate 15 (quinze) dias. 

§1º Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade 

perante a Fazenda, INSS e FGTS;

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstân

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, quaisquer ônus para a Administração.

CLÁUSULA QUINTA 

Os valores serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei nº 8.880/94 e legislação 

subsequente e no Decreto nº 2.271/97 e demais normas aplicáveis 

(doze) meses, contados da assinatura da ata de registro de p

§1º Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando á
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de 

correndo a despesa à conta da dotação orçamentária especificada no 

O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, materiais para execução do objeto, uniformes e

transportes de seus empregados. A empresa registrada responsabilizar

inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes 

ou relacionadas com os produtos ora registrados e quaisquer outras despesas que 

obre o objeto registrado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

Conforme emissão de nota fiscal, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a 

empresa registrada protocolizará junto a Administração Nota Fiscal que, após a devida 

ação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de 

Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade 

perante a Fazenda, INSS e FGTS; 

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, quaisquer ônus para a Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Os valores serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei nº 8.880/94 e legislação 

subsequente e no Decreto nº 2.271/97 e demais normas aplicáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, exceto:

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando á
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A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de 

correndo a despesa à conta da dotação orçamentária especificada no 

O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, materiais para execução do objeto, uniformes e 

transportes de seus empregados. A empresa registrada responsabilizar-se-á, 

inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes 

ou relacionadas com os produtos ora registrados e quaisquer outras despesas que 

Conforme emissão de nota fiscal, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a 

empresa registrada protocolizará junto a Administração Nota Fiscal que, após a devida 

ação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de 

Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade 

cia que impeça a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

FINANCEIRO  

Os valores serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei nº 8.880/94 e legislação 

pelo período de 12 

reços, exceto: 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
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econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente para justa remuneração de execução do objeto poderá ser revista, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico

de preços. 

§2º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso.

§3º Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos acompanhadas de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, ta

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

§4º Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, esta deverá 

comprovar desequilíbrio econômico

§5º Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão 

de preços solicitada pela empresa registrada

§6º A eventual autorização da revisão 

jurídica da Administração, porém contemplará a execução do objeto, realizados a partir 

da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da Administração.

§7º Enquanto eventuais solicitações de revisão de 

empresa registrada não poderá suspender a execução do objeto

serão realizados aos preços vigentes.

§8º A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação à 

execução do objeto realizados após o protocolo do pedido de revisão.

§9º O novo preço só terá validade, após parecer

pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa registrada.
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econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente para justa remuneração de execução do objeto poderá ser revista, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata de registro 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão 

stes para mais ou menos, conforme o caso. 

Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos acompanhadas de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, esta deverá 

comprovar desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão 

empresa registrada. 

A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica da Administração, porém contemplará a execução do objeto, realizados a partir 

da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da Administração. 

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisada, 

empresa registrada não poderá suspender a execução do objeto e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes. 

A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

visados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação à 

execução do objeto realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

O novo preço só terá validade, após parecer da comissão revisora e, para efeito de 

pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa registrada.
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econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente para justa remuneração de execução do objeto poderá ser revista, 

financeiro inicial da ata de registro 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão 

Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos acompanhadas de 

is como: lista de preços de 

Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, esta deverá 

financeiro, em prejuízo da Municipalidade.  

Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão 

dos preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica da Administração, porém contemplará a execução do objeto, realizados a partir 

preços estiverem sendo analisada, a 

e os pagamentos 

A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

visados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação à 

da comissão revisora e, para efeito de 

pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa registrada. 
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§10º O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa

de mercado efetuada pela Administração na ocasião da abertura do certame, bem como 

eventuais descontos concedidos pela empresa registrada, serão sempre mantidos.

§11º Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês

reajuste será calculado de acordo como nº de índice conhecido, cabendo, quando 

publicado o índice definitivo, a correção do cálculo e o respectivo faturamento 

complementar. Caberá à empresa registrada efetuar o cálculo do reajuste e apresent

respectiva memoria ou planilha junto a correspondente Nota Fiscal.

§12ºA periodicidade prevista nesta cláusula poderá ser reduzida por legislação 

superveniente. 

CLÁUSULA SEXTA 

A despesa será imputada à conta do crédito consignado no 

enquadrando-se segundo a natureza.

Parágrafo único – Para os exercícios seguintes a despesa correrá por conta das dotações 

orçamentárias consignadas nos orçamentos futuros.

CLÁUSULA SÉTIMA 

O presente ata de registro de preços será executado sob o regime de execução indireta 

global, entrando em vigor na data de sua assinatura com validade de 12 (doze) meses 

desta. 

CLÁUSULA OITAVA 

§ 1º A rescisão da ata de registro de preços poderá ser:

I -Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente, 

conveniência da Administração.

III - A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão pela 

Administração, com as consequências previstas na Cláusula Décima Primeira.
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O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a pesquisa 

de mercado efetuada pela Administração na ocasião da abertura do certame, bem como 

eventuais descontos concedidos pela empresa registrada, serão sempre mantidos.

Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês

reajuste será calculado de acordo como nº de índice conhecido, cabendo, quando 

publicado o índice definitivo, a correção do cálculo e o respectivo faturamento 

complementar. Caberá à empresa registrada efetuar o cálculo do reajuste e apresent

respectiva memoria ou planilha junto a correspondente Nota Fiscal. 

A periodicidade prevista nesta cláusula poderá ser reduzida por legislação 

CLÁUSULA SEXTA – DA DESPESA 

A despesa será imputada à conta do crédito consignado no orçamento da Administração, 

se segundo a natureza. 

Para os exercícios seguintes a despesa correrá por conta das dotações 

orçamentárias consignadas nos orçamentos futuros. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA/ EXECUÇÃO

de registro de preços será executado sob o regime de execução indireta 

global, entrando em vigor na data de sua assinatura com validade de 12 (doze) meses 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

A rescisão da ata de registro de preços poderá ser: 

terminada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da Administração. 

A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão pela 

Administração, com as consequências previstas na Cláusula Décima Primeira.
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registrada e a pesquisa 

de mercado efetuada pela Administração na ocasião da abertura do certame, bem como 

eventuais descontos concedidos pela empresa registrada, serão sempre mantidos. 

Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês reajustado, o 

reajuste será calculado de acordo como nº de índice conhecido, cabendo, quando 

publicado o índice definitivo, a correção do cálculo e o respectivo faturamento 

complementar. Caberá à empresa registrada efetuar o cálculo do reajuste e apresentar a 

A periodicidade prevista nesta cláusula poderá ser reduzida por legislação 

orçamento da Administração, 

Para os exercícios seguintes a despesa correrá por conta das dotações 

DA VIGÊNCIA/ EXECUÇÃO 

de registro de preços será executado sob o regime de execução indireta 

global, entrando em vigor na data de sua assinatura com validade de 12 (doze) meses 

terminada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão pela 

Administração, com as consequências previstas na Cláusula Décima Primeira. 
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§ 2º Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 

8.666/93. 

§ 3º Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem 

que haja culpa da empresa registrada, será esta ressarcida dos prejuízos regul

comprovados, quando houver sofrido.

§ 4º A rescisão de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE 

Nos casos de rescisão previstos nesta ata de registro de preços, a Administração adotará 

as seguintes providências: 

I - assunção imediata do objeto da ata de registro de preços, no estado e local que se 

encontrar; 

II - retenção dos créditos decorrente

prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA 

§ 1º Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002, a empresa registrada que, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municipais, pelo prazo de até 5 (cinc

multas previstas neste  edital e na ata de registro de preços e das demais cominações 

legais. 

§ 2º Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na execução do objeto, fica 

sujeito a ata de registro de preços às penalidad

Federal nº 8.666/93, na seguinte conformidade:

I - Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado da 

obrigação, por dia de atraso; 
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Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem 

que haja culpa da empresa registrada, será esta ressarcida dos prejuízos regul

comprovados, quando houver sofrido. 

A rescisão de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n. 8.666/93. 

DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE 

RESCISÃO 

Nos casos de rescisão previstos nesta ata de registro de preços, a Administração adotará 

 

assunção imediata do objeto da ata de registro de preços, no estado e local que se 

retenção dos créditos decorrentes da ata de registro de preços, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002, a empresa registrada que, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municipais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste  edital e na ata de registro de preços e das demais cominações 

Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na execução do objeto, fica 

sujeito a ata de registro de preços às penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei 

Federal nº 8.666/93, na seguinte conformidade: 

Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado da 

obrigação, por dia de atraso;  
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Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem 

que haja culpa da empresa registrada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

A rescisão de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE 

Nos casos de rescisão previstos nesta ata de registro de preços, a Administração adotará 

assunção imediata do objeto da ata de registro de preços, no estado e local que se 

s da ata de registro de preços, até o limite dos 

Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002, a empresa registrada que, 

mantiver a proposta, falhar ou 

se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

o) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste  edital e na ata de registro de preços e das demais cominações 

Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na execução do objeto, fica 

es previstas no caput do art. 86 da Lei 

Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado da 
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II -Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 

penalidade de advertência e multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado da 

obrigação, por dia de atraso.

III - Pela inexecução parcial da ata de registro de preços, assim considerada entre outras 

inadimplências contratuais, o atraso superior a trinta dias na execução do objeto, a 

Administração, garantida a prévia defesa, procederá a rescisão unilateral da ata de 

registro de preços e, poderá aplicar a empresa registrada a penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Córrego do Bom Jesus por até 2 (dois) anos e multa de 3% (três por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação, por dia de atraso, calculados até a data da rescisão contratual.

IV - Pela inexecução total da ata de registro de preços, a Administração, garantida a 

prévia defesa procederá a rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá 

aplicar a empresa registrada a penalidade prevista no  § 1º e multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da ata de registro de preços.

§ 3º As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

§ 4º O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da licitante apenada. Não h

devidas serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração ou, 

quando for o caso, serão inscritas como dívida ativa, sujeitando

processo judicial de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Constituem obrigações da Administração, em especial:

I - Receber o objeto da ata de registro de preços, através do setor competente nos termos 

da Cláusula Décima Quarta;

II - Efetuar o pagamento do objeto deste ata de registro de pre

XII deste Edital mediante Nota Fiscal devidamente atestada.

III - Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto.
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Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 30 (trinta) dias, será aplicada a 

penalidade de advertência e multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado da 

obrigação, por dia de atraso. 

Pela inexecução parcial da ata de registro de preços, assim considerada entre outras 

tratuais, o atraso superior a trinta dias na execução do objeto, a 

Administração, garantida a prévia defesa, procederá a rescisão unilateral da ata de 

registro de preços e, poderá aplicar a empresa registrada a penalidade de suspensão 

pação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Córrego do Bom Jesus por até 2 (dois) anos e multa de 3% (três por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação, por dia de atraso, calculados até a data da rescisão contratual.

cução total da ata de registro de preços, a Administração, garantida a 

prévia defesa procederá a rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá 

aplicar a empresa registrada a penalidade prevista no  § 1º e multa de 10% (dez por 

alor total da ata de registro de preços. 

As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da licitante apenada. Não havendo pagamento pela empresa, a

devidas serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração ou, 

quando for o caso, serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

processo judicial de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

Receber o objeto da ata de registro de preços, através do setor competente nos termos 

da Cláusula Décima Quarta; 

Efetuar o pagamento do objeto deste ata de registro de preços, nos termos do item 

XII deste Edital mediante Nota Fiscal devidamente atestada. 

Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto.
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30 (trinta) dias, será aplicada a 

penalidade de advertência e multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado da 

Pela inexecução parcial da ata de registro de preços, assim considerada entre outras 

tratuais, o atraso superior a trinta dias na execução do objeto, a 

Administração, garantida a prévia defesa, procederá a rescisão unilateral da ata de 

registro de preços e, poderá aplicar a empresa registrada a penalidade de suspensão 

pação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Córrego do Bom Jesus por até 2 (dois) anos e multa de 3% (três por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação, por dia de atraso, calculados até a data da rescisão contratual. 

cução total da ata de registro de preços, a Administração, garantida a 

prévia defesa procederá a rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá 

aplicar a empresa registrada a penalidade prevista no  § 1º e multa de 10% (dez por 

As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

pela empresa, as multas 

devidas serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração ou, 

se a devedora ao 

AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

Receber o objeto da ata de registro de preços, através do setor competente nos termos 

ços, nos termos do item 

Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Constituem obrigações da Empre

I -a execução do objeto contratado, 

obedecendo aos critérios detalhados no 

seus Anexos. 

II - Manter durante toda a execução da obrigaç

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, em especial no tocante a regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS;

III - Paralisar, por determinação do Município de Córr

objeto que não esteja de acordo com edital e seus anexos;

IV - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes d

da ata de registro de preços e, ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus 

funcionários ou a terceiros em virtude de execução do presente;

V - Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da ata de registro de 

preços; 

VI - Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência 

da execução do objeto; 

VIII- Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual deverá 

ser controlada pelo executor da ata de registro de preços e/ou p

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à Empresa registrada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 

Córrego do Bom Jesus, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 

da licitante Empresa registrada, no que concerne à execução do objeto da ata de registro 

de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

REGISTRADA 

Empresa Registrada, em especial: 

a execução do objeto contratado, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 

obedecendo aos critérios detalhados no AnexoI, em total conformidade com o Edital e 

Manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, em especial no tocante a regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS;

Paralisar, por determinação do Município de Córrego do Bom Jesus, a execução do 

objeto que não esteja de acordo com edital e seus anexos; 

se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes d

da ata de registro de preços e, ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus 

funcionários ou a terceiros em virtude de execução do presente; 

Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da ata de registro de 

Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência 

Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual deverá 

ser controlada pelo executor da ata de registro de preços e/ou pelo órgão fiscalizador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

Empresa registrada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 

Córrego do Bom Jesus, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 

strada, no que concerne à execução do objeto da ata de registro 
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DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

conforme solicitação da Secretaria requisitante, 

, em total conformidade com o Edital e 

ão, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, em especial no tocante a regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS; 

ego do Bom Jesus, a execução do 

se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da execução 

da ata de registro de preços e, ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus 

Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da ata de registro de 

Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência 

Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual deverá 

elo órgão fiscalizador. 

DA FISCALIZAÇÃO 

O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

Empresa registrada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 

Córrego do Bom Jesus, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 

strada, no que concerne à execução do objeto da ata de registro 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O recebimento do objeto desta ata de registro de preços será efetuado mediante recibo, 

definitivamente, referente a parcela da obrigação cont

Parágrafo Único - A Administração rejeitará a execução do objeto em desacordo com 

as especificações, cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da rejeição, incluindo 

prazos e despesas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito 

de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o 

que dispõem a Lei nº 8.666/93, e demais legislações vigent

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial nº 

proposta da empresa registrada são partes integrantes desta Ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

§ 1º A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto desta 

ata de registro de preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o 

direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 

previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão.

§ 2º A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções e 

cuidados necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, seja por ato ou omissão de seus empr

assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de 

preços. 

§ 3º Sob pena de a ata de registro de preços ser considerado rescindido unilateralmente, 

é defeso à EMPRESA REGISTRADA:

I. A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo solicitação 

devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO

O recebimento do objeto desta ata de registro de preços será efetuado mediante recibo, 

definitivamente, referente a parcela da obrigação contratual cumprida. 

A Administração rejeitará a execução do objeto em desacordo com 

as especificações, cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da rejeição, incluindo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

os omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito 

de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o 

que dispõem a Lei nº 8.666/93, e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.

LA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial nº 

proposta da empresa registrada são partes integrantes desta Ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto desta 

ata de registro de preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o 

direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 

proposta quer seja por erro ou omissão. 

A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções e 

cuidados necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou 

assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de 

Sob pena de a ata de registro de preços ser considerado rescindido unilateralmente, 

é defeso à EMPRESA REGISTRADA: 

A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo solicitação 

devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração;
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DO RECEBIMENTO 

O recebimento do objeto desta ata de registro de preços será efetuado mediante recibo, 

A Administração rejeitará a execução do objeto em desacordo com 

as especificações, cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da rejeição, incluindo 

DOS CASOS OMISSOS 

os omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito 

de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o 

es aplicáveis à espécie. 

DA VINCULAÇÃO 

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial nº 003/2020 e a 

proposta da empresa registrada são partes integrantes desta Ata de registro de preços. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto desta 

ata de registro de preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o 

direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 

A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções e 

cuidados necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a 

egados, prepostos ou 

assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de 

Sob pena de a ata de registro de preços ser considerado rescindido unilateralmente, 

A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo solicitação 

devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração; 
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II. Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele 

originárias, salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente 

autorizada pela administração;

§ 4º Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou incorporação no 

decorrer da vigência contratual, deverá ser submetida à apreci

com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação de implicações no 

objeta empresa registrada. 

§ 5º Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem eventos ou 

características relevantes que possam v

EMPRESA REGISTRADA comunicar expressamente a Administração acerca do 

ocorrido; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Fica eleito o Foro da Comarca de Cambuí/ MG, para dirimir eventuais dúvidas relativas 

ao cumprimento deste pacto.

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, do 

qual extraíram-se 03 (três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

 

Córrego do Bom Jesus ...... de

 

____________________________________

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA

Município de Córrego do Bom Jesus

____________________________________
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Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele 

inárias, salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente 

autorizada pela administração; 

Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou incorporação no 

decorrer da vigência contratual, deverá ser submetida à apreciação da Administração 

com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação de implicações no 

 

Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem eventos ou 

características relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, deverá a 

EMPRESA REGISTRADA comunicar expressamente a Administração acerca do 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cambuí/ MG, para dirimir eventuais dúvidas relativas 

deste pacto. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, do 

se 03 (três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

...... de ........................... de 2020. 

____________________________________ 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 

Prefeita Municipal 

Município de Córrego do Bom Jesus 

 

____________________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

(Nome do Representante) 
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Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele 

inárias, salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente 

Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou incorporação no 

ação da Administração 

com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação de implicações no 

Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem eventos ou 

ir a afetar o objeto do presente, deverá a 

EMPRESA REGISTRADA comunicar expressamente a Administração acerca do 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cambuí/ MG, para dirimir eventuais dúvidas relativas 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, do 

se 03 (três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

 

 

Rua Doze de Dezembro, 347 

compras@corregodobomjesus.mg.gov.br / (35) 3432

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________

 

 

________________________________
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DADOS PARA FORMULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nome completo de quem assinará a Ata

RG: _____________________________

CPF: ____________________________

E-mail atual para recebimento de pedidos

Telefone atual: DDD (____
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DADOS PARA FORMULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

completo de quem assinará a Ata: ________________________________

___________________ 

: ____________________________ 

mail atual para recebimento de pedidos: ______________________ 

____) __________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

CEP: 37.605-000 

Página 53 de 53 

DADOS PARA FORMULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

________________________________ 


